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DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 008/2026-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2026034/2026- PMPB

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO Â
EDUCAÇÃO
PREPARAR ALUNOS DO 3° AO 9° ANO

PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E
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MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

O INTUITO DECOM

Objeto:

Fundamento: Art. 74, II da Lei 14.133/2021
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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Educação, 06.080.638/0001-66

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA,

111

Objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 6“

AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

Rí»

.0

Justificativa da Necessidade

O Município de Pastos Bons, situado no Estado do Maranhão, tem o interesse em participar

ativamente das competições escolares nas áreas exatas das Olimpíadas Escolares. Para tanto, é

fundamenta! a contratação de uma empresa especializada para oferecer suporte e preparo aos

estudantes do 62 ao 92 ano. A iniciativa visa potencializar o desempenho dos alunos e fomentar

a participação em competições externas e internas, contribuindo para o desenvolvimento

educacional e cultural da região.

A proposta consiste na oferta de aulas de matemática no contraturno, com foco na preparação

dos estudantes para enfrentarem desafios e competições nas áreas de exatas. Além disso, a

empresa contratada será responsável por capacitar os professores e gestores envolvidos no

projeto, por meio de momentos formativos e workshops especializados. Dessa forma, haverá

uma maior qualificação dos profissionais e uma melhor aplicação das estratégias pedagógicas

propostas.

O apoio à educação ofertado pela empresa contratada incluirá a realização de competições,

desafios e simulados para os alunos participantes do projeto e também para as demais escolas

inscritas. Adicionalmente, serão promovidas Olimpíadas e competições internas, estimulando a

competitividade saudável entre os estudantes e promovendo a descoberta de novos talentos na

área de exatas. Por fim, a divulgação e incentivo à participação em Olimpíadas nacionais irá

ampliar as oportunidades de crescimento e reconhecimento dos alunos do município de Pastos

Bons.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 06 de maio de

2026.
L©
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PORTARIA N.° (^/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO,
uso de suas atribuições legais e do acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

no

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, CPF: 91^480.273-53, para
exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e gerir o Ftmdo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
- FUNDEB, deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições,

evidenciamos a OrdCTiação as Despesas da Secretaria Municipal de Educação de acordo com a
Legislação.

Art. T - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de Educação
em conjunto com a Siecretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições estão:
solicitar a abertura de contas, assinar termos de aberturas ou encerramentos de qualquer üpo de conta,
assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e

autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de fornecedores e funcionários,

solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos,
efetuar todos os tipos de transferências. liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro,
cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando necessário, solicitar
saldos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerramento de contas bancárias,

homologar licitações, adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assinar
despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, afinar portarias e ofkios, assinar
contratos e convênios, assinar instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar

pagamentos, autorizar abertura de processos licitatórios, cel^rar atas de registro de preços e/ou
contratos, emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e
inexigibiiidades, realizar contratações, e demais obrigações administrativas referente a gestão da
Secretaria Municipal de Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art. y - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do

mês de janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA
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• • r

«mMB * «igM ^ tNOOtC fUKiUMOTA 4

i ^u»0«xM

O

t
iMDKMas.«t«T ««M

13 '

II.

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202ÍV2028

i
a

o| ^
S 3

Avenida iXaningos Sertio. iOUO-Sâo 65.870.000 - Paâos Buns- ManadiN'

leteibnr; (OxxW) 35S5>I24S - (-Iwnaii; preÍèitinjnslo!ihocB<'^hntiiuil.cc><n

^1
I!

4-o



r;'Rspua^?! <fÀ •> é

(*» tiMcortu P4M MMtttiTAOO 00 MAAANHAO
mtmfmtmM Q(n8t«Di«<iM)

«•uwakui MdM M «OMCM «MM. ■HMfMVM.

CMMM M2MM «U SB Utf «••MMTOtMMtMAXOK

«CMt VMJBU MW—Mia» Ü,¥« iOW>»
f «UmM-MM.Wí

a>aft(S«»iiae«i7«Bsr

UM 7>eME«t* CM 8KJM e mmua cm

tmÊttwÊJtim

MtWPo^tf^y£ftÃi3;&aio. wÁC40N»«f‘;».

FOLHAS. N'-

PROC.N^- flPW,/n.fe

iif *•'

Po«*r Ju«lcUr<o ■ TJMA
N*_SEL0 AUTENT030IS«K0LRAJOr5tHTZO34

Certifico e doj fé qbe e^a fotocópia é 'eprodução
do original, autenticando-a nos termos do arl. 7*

^.V5vda Lei 6915/94. PASTOS BONSMA. 03/01/2025
fc-Çy *0 51 03.Wo; 13.ld. Total f« 6.55 Eínol 5.92 FFTCÍ:

RS 0.17 FADEP RS 0.23 FBwlP R$ 0,23 Consulte enfi]
i^^‘httpe//seio.tJfna.jus.b'. ^

m

RUBRICA

QVICIO UNiCo
i:

IRACY MOTA CAMAPUII

TABOJ < F «dlST(M3r«M

Cy?,":
;vp-í

; *■

».•

«



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FOLHAS. N' g

PROC. TPno^^/'^
rubrica -

PASTOS BONS

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratação Anual de 2026..

Indicação da Equipe de Planejamento
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

0^0
cz(&

Estudo Técnico Preliminar

Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação

de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto,

entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente,

descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos

qualitativos, valores etc.).

0^0
CL®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS

DO 3* AO 9* ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS

EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

Item Unidade Quant.

MÉS1 8

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

Justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 15 de Abril de 2026

"J VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA
Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PASTOS BONS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
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PROC.

RUBRICA .ú ^ct

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2026034/2026, no

dia 15 de Abril de 2026 que tem por finalidade PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O

INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS

ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

s3a-
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n^ 004/2025
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
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Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

42cí

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 16 de Abril de 2026

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n^ 004/2025

Ü
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A Fundo Municipal de Educação Básica
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretária Municipal de Educação

p.

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3° AO 9" ANO PARA

PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA,

informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1% Lei 14.133/21)

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada Justíricatíva da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PREÇOS COM TRÊS FORNECEDORES E

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

A pesquisa de preços para a prestação de serviços de apoio à educação, com o intuito de

preparar alunos do 3® ao 9® ano para participarem de competições e olimpíadas nas áreas exatas

no Município de Pastos Bons/MA, foi realizada mediante consulta direta a três fornecedores do

ramo pertinente ao objeto, por meio de solicitação formal de proposta comercial.

A adoção da pesquisa direta com fornecedores encontra respaldo no art. 23 da Lei Federal n°

14.133/2021, que estabelece que o valor estimado da contratação deve ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, bem como na Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021. que

admite a obtenção de preços por meio de consulta formal a fornecedores, desde que as propostas

estejam dentro do prazo de validade e sejam compatíveis com o objeto pretendido.

No caso concreto, foram consultados fornecedores que atuam na área de serviços educacionais,

apoio pedagógico, consultoria educacional, formação, preparação de alunos e desenvolvimento

de atividades voltadas ao desempenho escolar e competições acadêmicas, sendo obtidas as

seguintes propostas:

Fornecedor Valor apresentado

R$ 56.000.00Associação Cactus

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75
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R$ 64.000,00ISAQUE FOLHA DASMACENO

EDUCARE CONSULTORIA PEDAGÓGICA - EIRELI R$ 74.000.00

A Associação Cactus apresentou proposta para implementação dos serviços pelo valor globa! de

R$ 56.000,00, contemplando a prestação de serviços de apoio à educação para alunos do 3° ao 9°

ano, com foco na preparação para competições e olimpíadas nas áreas exatas, incluindo

metodologia, acompanhamento, avaliações, reconhecimento, imersão e apoio técnico-

pedagógico.

A empresa ISAQUE FOLHA DASMACENO apresentou proposta para o mesmo objeto, com

execução pelo período de 08 meses, no valor mensal de R$ 8.000,00, totalizando R$ 64.000,00.

A empresa EDUCARE CONSULTORIA PEDAGÓGICA - EIRELI também apresentou

proposta para o mesmo objeto, com execução pelo período de 08 meses, no valor mensal de R$

9.250.00, totalizando R$ 74.000,00.

Dessa forma, verifica-se que a pesquisa observou parâmetro objetivo de comparação,

considerando propostas de fornecedores que apresentaram soluções compatíveis com a

necessidade da Secretaria Municipal de Educação. A consulta a três fornecedores permitiu aferir

a realidade de mercado, comparar os valores ofertados e identificar a proposta economicamente

mais vantajosa para a Administração.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR COM MENOR PREÇO

Após análise das propostas recebidas, constatou-se que a Associação Cactus apresentou o menor

valor global, no montante de R$ 56.000,00. sendo inferior às demais propostas coletadas, quais

sejam: R$ 64.000,00, apresentada por ISAQUE FOLHA DASMACENO, e R$ 74.000,00,

apresentada por EDUCARE CONSULTORIA PEDAGÓGICA - EIRELI.
A escolha da proposta da Associação Cactus justifica-se, portanto, pelo atendimento ao princípio

da economicidade, da eficiência, da seleção da proposta mais vantajosa e da vantajosidade para a

Administração Pública, previstos na Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que o valor ofertado

representa a alternativa de menor custo entre as propostas válidas obtidas na pesquisa.

Além do menor preço, a proposta apresentada contempla o objeto pretendido pela Administração,

com ações voltadas à preparação dos estudantes, desenvolvimento de competências em áreas

exatas, realização de avaliações, acompanhamento de resultados, incentivo à cultura olímpica e

apoio à Secretaria Municipal de Educação na execução das atividades pedagógicas.

Assim, considerando que a proposta da Associação Cactus é compatível com a necessidade

administrativa, encontra-se dentro do escopo pretendido e apresenta o menor valor entre os

fornecedores consultados, conclui-se que sua escolha atende ao interesse público e se mostra a

alternativa mais vantajosa para o Município de Pastos Bons/MA.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O
INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO 9“ ANO PARA

R$ Unít. R$ TotalUnidade Quant.Item

MÊS RS 7.000,00 RS 56.000,0081
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PASTOS BONS

FOLHAS.

PROC.N^.õPâni/yj
RUBRICAPARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS

EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA
Valor Total R$ 56.000,00

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Pastos Bons - MA, 22 de Abril de 2026

Lã
GELA NOLETO DE SOUSA

Diretora Dep. de Compras

Portaria ns 36/2025
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ESTADO 00 MARANKAO
PREPErrURA AHiMCIPAl DE PASTOS BONS-MA

OíPI: 05.277.in/0001-75
MUNidPIO MEMBRO DO TERRíTÓRiO DA CIDADANIA aRRADO MARANHENSE

PORTARIA N.” 36/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição f'ederal.

I

CONSIDERANDO a l.ei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DE SOUZA, CPF:

900.437.233-49, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Art. 2'^ - Esta Portaria entrará em vigor na tiata de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do .Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025),
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. Município de Pastos Bons MA

f Diário oficiaL

r r PntosBm Ettado do Maranhão. Ait 2*-Esta Portwta entrariam vigor na data
da sua assinatura, rawgadas at dliposiçftaa am contrario. PUBUOUt-SE. REOIS

IRE-Sfc, CUMPRA-SE. Gabinaia do Prclwto do Muntciplo da Pastas Bons. Estado

do Maranhio. aot primalro (01) (fa do mèsde (aneira (01) <
e càK» (2025) ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREF
TAO 202S/2028

PORTARIA
i

PORTARIA N.* 34/202M3Afi *I>spte sobie Nomeaçdo para cargo comissionado e
dá outras provKMnoas.* O Pf^FEtTO DO MUNlClPiO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHAO. no uso da suas atrttnitçAas lagais a da aeordo com o gua

con^a a Lai Orgânica Mimidpal a a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lai

Muracip» N.‘ avT/2ü24. qua a«poa soera a tstruwa Aomncffatnra da Prafeitura

Murddpal de Pastos Bona4ta. RESOLVE: Art. 1*- NOMEAR o sa<«tf FRANCtSCO

NUtCS OA SIIVA NFTO, Senador EielíVD. CPF' 011.947 22S«. pn anrw o
cargo oomissionado da OlfSTOR 00 DEPARTAMENTO OE FOCm DE PAGA

hCNTO. dasta munidpio de Paaios Bons. Estado do Maranhão. Art 2* Por

tana entrará am vigor na data de sua assinalura. revogadas as cDepoaicAes em oon-
aário PUBLIQUE-SE. REGISTTe-SE. CUMPRA-SE Gabnete do rn it iiiii do Mu-

nídpio de Paatot Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mâa de janeiro
(01) do ano de dola mil a vinte e ctnco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO

PRgCFiTO MCNICPAI GPST&O 2!>75í?Q2*

dqano de dois mle virHe
ia

r
PORTARIA

â
RUIRILA

PORTARIAN.*39/2025-GA6*Dtapde sobra Nomeação para cargo comiasioriado e

dá outras pnwidânolas.* O PREFEtTO OO MUNtCfPtO DE PASTOS SONS, ES

TADO OO MARANHAO, no uso da suas alibuiçôes legais e da aconlo com o que
oonlere a Let Orgânica tAmicipai a a Consflháção Fadaral. CONSDERAMX) a Lai

Municipai N.* 497/2024, que dispOe sobre a Éatrufcira Admlnlstraova da PrafeiUira

Municipal de Pastos Bona-Ma. RESOLVE-. Art. 1«- NQMEAR o senhor LÜAN MAR

COS SIQUEEIA At^lAR. CPF; 963.8SS 233 KS. paraasa.-cor 3 cs-.ge somáa.o.-iadc

de ASSESSOR NiVEl I, lotado no Departamento da ContabSidada. dasta mufttípio
da Pestoc Bone, Estado do Mararthão. Art 2* Fsta Portaria antrarS em vigor na
data de sua asafeiatura, revogadas as dtspoaiçdes am contr^. PUBLIOUE-^. RE-

GtSTRE-^E. CUMPRA-SE Gatnnett do PreWto do Municipio da Pastos Sons. Es

tado do Maranhão, aos primsiro (01) dia do mãs de Janeiro (01) (to sno de dois mã e
vinte a C»nco(202S). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAI

r r
PORTARIA

À

PORTARIA N.* 35/202SGA8 TkspAa sobra Nomeação para cargo comissionado a
dá oulrae providénciaa' O PREFEITO OO MUNICiPlO DE PASTOS BCMS, ES

TADO DO MARANHAO. no uao da suas attibuiçõas legú a da acordo com 0 que

confero a Lei Orgánici Municipal a a Constihjíção Faderai, GESTÃO 2025/2028

^ PORTARIA rCONSIDERANDO a Lei Municipal N.* 497/2024. que dispOe sobre a Estnjajra M-

ministraãva da PtoIbíCuíb Mutáclpal da Pastos Bons-Ma. RESOLVE: Art 1*- NO

MEAR a senhora LAY8 FERREIRA BARROS, CPF: 051 891.301-50. paro axaroar

O cargo comissionada de DIRETORA OO DEPARTAMENTO DE Al MOXARiFAnO,

MATERIAL E PATRIMOnio, desta municipk) de Pastos Bons. Estado do Maranhão.

Alt 2° - Esta Portaria entrará am irgor na data de tua assinatura, revogadas as
disposíçtes em contrãilo- PUBI iQUF.-SE. REG1SIRE-SE. CUMPTU-8E Gabinete

do ProfOito do Municipio de Psttos Bone, Estado do Maronhão. aos primeiro (01) dia
do mãs da janeiro (01) do ano da do» mll e vinte e cinco (2025). ENOOUE FER-
REiRÁ mota NÉTÚ PREFEITO MUNiCiP/M- ObSI AO 2025/2028

i

PORTARIA N • 40/2Q25-GAB T>sp5a aobro Nomeação para cargo comts$iot'a0o a

dá outras providãnclas.' O PREFEITO OO MUNICÍPIO ÜE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO, no uao da suas aãibuiçdes legais e da acordo com 0 que

coniere a Lei Orgãnka Municipel e a Cortsátuição Federai, COHSOERANOO a Lei

Municipal N.* 487/2024, que di^i6e sobre e Estrutura Administrativa da Prefeiturs

Municipal de PastM Bone-Ma: RESOLVE: Art 1<*- NOMEAR a sermora ELANNE

UUAHTE BARROS GKANGEIRO. CPF: 047.948.973-40. para exercer 0 cargo co-

míSMonado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COKTABUOAOE. deste iTOf

nidpio de Pastos Bons. Estado do MararVtão. Art.2°-E8laPDnartaentrarãemvigor
na data de sua assinatura, revogadas as disposições am cor«ãrio. PUBLtOUE-SE,

REGtSTRE-SE. CUMPRA SE Gabinete do Pratetto do lAmicipio de Pasb» Bons.

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) (M do més de taneiro (OI) do am de dois

mi e vMe e dnco (2025). ENOOUE FSIREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTAO 2026/2026

r^ PORTARIA
i

PORTARIA N.^38/2023-GiAB'OripÕe sobre Nomeação p«a cargo cornissionado e

dá outros provxlénoas ’ O PfSFEiTO OO MUNlClPtO OE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHAO, no uso de tuas ttribuiçAeB legais e de acordo com 0 que
contere a Lei Orgânica Munictptl • a ConsWuição Federal. CONSlOERANOO a lel

Murocipai N.* À37Í30Z4, que dispõe soUe a Etiruima Adnwastraéva da Prwfwlura

Municipal de Pasto* Borv-Ma; RESOLVE: Ari 1«- NOMEAR a senhora EUSAN-

GELA NOLETO OE SOUZA. CPF; 900.437.233-49. paro exarcer o cargo comissio
nado de DIRETORA OO DEPARTAMENTO 06 COMPRAS, deste municipie da Pas
tos Bons. Estado do Maranhão Ari. 2* Esta Porlarte entrará em irgor rv data de
sua assmab^ro. revogadas as daposiçâes em contráno PUBLIQUE-SE. REOS

TRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Munlcqiio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos piVnciro (01) dia do més de janeiro (01) do am de dote ml e vinte

e cinoo (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TAO 2Q2S«)2a

^ POlíTAfiíÃ
À

PORTARIA N.* 41/202&GAa *OitpAe sobro Nome»

dá outras proriddncrós.’ O Pr^FEfTO DO MUNtC

TAOO OO MARANHAo. no uto de suas atebuições legais e de acordo com 0 que

coniere a Lai Orginiea Municipal e a ConstiluiçÁ> Federal.

0 pare cargo cornseronado e
10 DE PASTOS BONS ES-

C0N90ERAN00 a Lel Municipal N ° 497/2024. que dispõe sobre s Estrutere Ad-

ministrolM da Prefeitura Munidpal de Pasiot Bons-Ma; RESOLVE- /ui 1«- NO

MEAR 0 senhor ROBSON CAVALCANTE OE BARROS. CPF: 907.077.583-85. para

amreer 0 cargo comiBionado de ASSESSOR NÍVEL I. lotado na CotnMão Perma

nente de Lidteção, (teste (mmic^o de Pasto* Bons, Estedo do Maronhão Ari 2‘ •

Este Portan* •ntrarã «m irgor na data d* sua assinateri. revogadas u dispot>çdes
ein oontráno. PUBUQUE-SE. REGtSTRE-SE. CUUPRA-SE. Gabinate do Prefeito

do Municipio da Pasto* Bons, Estado do Maranhão, aos pnmeiro (Oi) dia do més d*

janairo (01) do am da deis ma a irme * cmco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N * 37/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comssionado e

dá outras provldãncias' O PREFERO OO MUNiaPlO DE PASTOS BONS, ES

TADO OO MARANhAo. m ueo de suas attoulções efgsts ■ de acordo com o que

confere a Lei Orgémca MunéC4>ei e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.* 497/2024. que dispõe sobra a Estrutura AdmlnUtratlva da Prefeitura

Mixácipal da Pastos Bons-Ma: RESOLVE Ari. 1«- NOMEAR a senhora CARLA P/L-

TRICIA SAN TOS IK MORAIS. CPF; 6*2.015.903-44 para exercw 0 cargo oom»

Sionado d* ASSESSORA NfVEL I, loteda no Oapariamanto da Arrecadação a Fia-
cafaação da Tributos, deste municipio de Pastos Bons. Estado do Mwafáião. Art.

2* • Fsta Pmtaria enirsri em irgor na data de sua assinaiuro. revogadas as deposi

ções em contrário PUBUQUE-SE. REGISTRE-%. CUjMPRA SE. Gabinete do Pre

fedo do Mur^plo de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos prirnsiro (01) dia do

más de isneiro (01) do ano de dois mO e irnte e cinco (2025) ENOOUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEfTO MUHI(3tf>AL GESTAO 2025/2028

PREF ElTO MUNiCiPÁL GCSTAú 2Ü2&'2028

rr PORTARIA
i

PORTARIA N ” 42/2025-GAB ‘OIspãe sobre Nomeação para cargo comssiDnado e

dá oubas provMéndat.' O PREFEfTO DO MUNICÍPtO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANMAo. m uso de suas strSxiições legais e de acordo com 0 que

eardere a Lei Orgânica hterncqial e a ConsatroçAo Feder*!. CONSlOERANOO a Lei

Mi»vci|k«i N.* 487/2024. que dispõe sobro a Estrutura Artmmistrotvs da Prefeiluia

Munuapal de Pasto* Bons-Ma: RESOLVE . Ari. 1*-NOhCAR 0 senhor PAULO HEN-

Rt<3UE ANTUfCS DE SOUSA. CPF: 558 896.123-81, para exercer 0 ca^ («mis-

sionado de ASSESSOR fáVEL II, lotado na Secretária hfenicapai da Trânsito *

Transporte, (teste mtaacipM) de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art 2* - Esta

Portaria snbará em irgor rta data de sua assinalura. revogadas aa disposições em
conbárto. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinate do Prefeito do

Murocipio de Paatos Bom, Estado do MerorMo. aos primeiro (01) dia do més de
janeso (01) do am Oe dou míl a vwUa e âtvco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEnO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.* 38/202S-GA8 *Oispde sobro Nomeação para cargo comissionado e

dá oubas provldãncias * O PREFEfTO OO MUNICIPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições iegaá a de acordo com 0 (}ue

(srfero a L*l Orgânica Munhapal c a Corrsttalçãc Feda.'»!, CONSiOERANDO 3 Lel

Murticipal N.” 497/2024, que dápõe sobro a Estrutura Adnwáabstrv da Prefelbae

Municipal de Pastos Bons-«te: RESOLVE: Art. !<>- NOMEAR 0 senhor RAE/LEL GO

MES DA SILVA, CPF: 609 319B73-92. para exercer 0 cargo comistionado de AS

SESSOR NfVEl I, Mado no Departamento de Contabfedade deste tnunkTpio de

LCH nr IL^UU UiL.I I ALIvitfJ I t

C COM CARIMBO Dc TfcMFO WWW paFtrichnn^ m-.» Qov.br 7 I 8E.XECUTIVO



folhas. N'

rubrica

SOQUO

PROPOSTA DE PREÇOS

AO município de pastos bons/ma

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA/SEMED

Nome Empresarial; ISAQUE FOLHA DASMACENO
CNPJ; 23.521.109/0001-70

Telefone; (86) 9955-1150

E-mail: marcontabil.pi^hotmaíl.com

Endereço; Rua sete de setembro n° 849 ~ sala B- Centro

Cidade: Teresina UF: PI CEP: 64.001-210

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM 0 INTUITO DE PREPARAR

ALUNOS DO 3° AO 9° ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS

NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

JUSTIFICATIVA; A proposta consiste na oferta de aulas de matemática no contraturno, com foco na

preparação dos estudantes para enfrentarem desafios e competições nas áreas de exatas. Além disso, a

empresa contratada será responsável por capacitar os professores e gestores envolvidos no projeto, por

meio de momentos formativos e workshops especializados. Dessa forma, haverá uma maior qualificação dos
profissionais melhor aplicação das estratégias pedagógicas propostas.e uma

O apoio à educação ofertado pela empresa contratada Incluirá a realização de competições, desafios e

simulados para os alunos participantes do projeto e também para as demais escolas inscritas.

Adicionalmente, serão promovidas Olimpíadas e competições internas, estimulando a competitividade

saudável entre os estudantes e promovendo a descoberta de novos talentos na área de exatas. Por fim, a

divulgação e incentivo à participação em Olimpíadas nacionais irá ampliar as oportunidades de crescimento

e reconhecimento dos alunos do município de Pastos Bons.

VALOR

MENSAL

VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A
EDUCAÇÃO. COM O INTUITO DE
PREPARAR ALUNOS DO 3° AO 9° ANO

PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES
E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

R$
1 R$ 64.000,008mes

8.000,00

Teresina-PÍ, 21 de abril de 2026

Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias ( X) 90 dias ( ) 180 dias

hii Damiisceno41



folhas. N'—

Pfioc.u^.^nrf/'^
RusmcA

SOQUO hono

PROPOSTA DE PREÇOS

AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA/SEMED

Nome Empresarial: ISAQUE FOLHA DASMACENO

CNPJ: 23.521.109/0001-70

Telefone; (86) 9955-1150

E-maíl: marcontabil.pí(;^.hotmail.com

Endereço; Rua sete de setembro 849 - saia B- Centro

Cidade: Teresina UF: PI CEP: 64.001-210

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE PREPARAR

ALUNOS DO 3® AO 9'’ ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS

NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

JUSTIFICATIVA: A proposta consiste na oferta de aulas de matemática no contraturno, com foco na

preparação dos estudantes para enfrentarem desafios e competições nas áreas de exatas. Além disso, a

empresa contratada será responsável por capacitar os professores e gestores envolvidos no projeto, por
meio de momentos formativos e workshops especializados. Dessa forma, haverá uma maior qualificação dos

profissionais melhor aplicação das estratégias pedagógicas propostas.e uma

O apoio à educação ofertado pela empresa contratada incluirá a realização de competições, desafios e

simulados para os alunos participantes do projeto e também para as demais escolas inscritas.

Adicionalmente, serão promovidas Olimpíadas e competições internas, estimulando a competitividade

saudável entre os estudantes e promovendo a descoberta de novos talentos na área de exatas. Por fim, a

divulgação e Incentivo à participação em Olimpíadas nacionais irá ampliar as oportunidades de crescimento

e reconhecimento dos alunos do município de Pastos Bons.

VALOR

MENSAL

VALOR
DESCRIÇÃOITEM UND QTD

TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À
EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE
PREPARAR ALUNOS DO 3“» AO 9° ANO

PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES
E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BQNS/MA

R$
R$ 64.000,001 mês 8

8.000,00

Teresina-PI, 21 de abril de 2026

Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias ( X) 90 dias ( ) 180 dias

íia Danuisccno



Ek EDUCARE
^ Consuftoría Pedagógica FOLHAS.

PROC. N«

RUBRICA

Nome Empresarial: EDUCARE CONSULTORIA PEDAGÓGICA - EIRELl

CNPJ: 18.182.489/0001-25

Telefone: (99) 98194-9881

E-mail: educ3reconsultoriabdc@gmail.com

Endereço: Rua Fortunato Fialho n" 393- Centro

Cidade: Barra do Corda UF: MA

À Secretaria Municipal de Educação

Município: Pastos Bons - MA

PROPOSTA DE ASSESSORIA/CONSULTORIA EDUCACIONAL

1- OBJETO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM 0 INTUITO DE PREPARAR

ALUNOS DO 3“ AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS

ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

2-JUSTIFICATlVA:

A proposta consiste na oferta de aulas de matemática no contraturno, com foco na

preparação dos estudantes para enfrentarem desafios e competições nas áreas de exatas.

Além disso, a empresa contratada será responsável por capacitar os professores e

gestores envolvidos no projeto, por meio de momentos formativos e workshops

especializados. Dessa forma, haverá uma maior qualificação dos profissionais e uma
melhor aplicação das estratégias pedagógicas propostas.

O apoio à educação ofertado pela empresa contratada incluirá a realização de

competições, desafios e simulados para os alunos participantes do projeto e também para

as demais escolas inscritas. Adicionalmente, serão promovidas Olimpíadas e competições
internas, estimulando a competitividade saudável entre os estudantes e promovendo a
descoberta de novos talentos na área de exatas. Por ftm, a divulgação e Incentivo à

participação em Olimpíadas nacionais irá ampliar as oportunidadesde crescimento e

reconhecimento dos alunos do município de Pastos Bons.

4- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VALO

DESCRIÇÃOITEM UND QTD R VALOR TOTAL

MENSAL



EDUCARE
FOLHAS. N'-

PROC. N^.

RUBRICA
Consultoria Pédâgògjca

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE APOIO A EDUCAÇÃO,
COM O INTUITO DE

PREPARAR ALUNOS DO 3°

AO 9“ ANO PARA

PARTICIPAREM DE

COMPETIÇÕES E
OLIMPÍADAS NAS ÁREAS
EXATAS NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA

R$
mês R$ 74.000,001 8

9.250.00

SETENTA E QUATO MIL REAIS

2) O valor global da cotação é de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais};

3) O prazo de validade da proposta será de 60 ( sessenta ) dias.

Barra do Corda-MA, 22 de ABRIL de 2026

Alexandre ^pares Gomes
CPF.: 008.106.354-70 RG.: 001.190.531

Presidente



FOLHAS. N''

.-.úpcn^âáPROC.N’

RUBRICA

À Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.

A/C: Sra. Valbea Pereira da Silva Sousa.

Ref.: Implementação da Metodologia Cactus.

Prezados Gestores,

Pastos Bons, tradicional município encravado no sertão maranhense, carrega em sua essência

a força, a cultura e a resiliência de um povo que enxerga no desenvolvimento regional a chave para um
futuro próspero. Uma cidade com raízes tâo profundas e potencial tão latente exige que o seu progresso
seja impulsionado por um sistema educacional transformador, capaz de preparar as novas gerações
maranhenses para os desafios contemporâneos. É com o compromisso de valorizar e expandir o capital
humano local que a Associação Cactus apresenta esta proposta técnica e comercial à Secretaria

Municipal de Educação.

Nosso foco é estabelecer uma parceria estratégica direcionada exclusivamente aos estudantes

do terceiro ao nono ano da rede municipal. Implementando um ecossistema educacional integrado por
tecnologia, tutoria personalizada com inteligência artificial, Maratonas de Conhecimento e a formação
das Turmas Olímpicas. O objetivo é garantir que a educação pública de Pastos Bons seja um verdadeiro
celeiro de talentos e oportunidades.

A Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons desempenha um papel admirável na base

do ensino, assegurando o acolhimento, a alfabetização e o letramento das crianças em seus primeiros
anos escolares. No entanto, a realidade educacional brasileira, refletida qualitaíivamente nos painéis
do portal QEdu, evidencia que o grande ponto de atenção da gestão pública municipal se concentra na

delicada transição dos Anos Iniciais para os Anos Finais do Ensino Fundamental. É nesta fase, sob
responsabilidade direta da prefeitura, que o aumento da complexidade curricular frequentemente

esbarra na desmotivação dos adolescentes, gerando lacunas de aprendizagem. A metodologia da
Associação Cactus atua com precisão cirúrgica neste momento decisivo. Por melo de diagnósticos de
rede contínuos, mapeamos os desafios pedagógicos de cada estudante de Pastos Bons e atuamos na

recomposição ativa do saber.

A introdução de uma dinâmica gamificada e o fomento a competições acadêmicas saudáveis

revolucionam o engajamento em sala de aula, preparando o aluno da rede municipal para ingressar no

Ensino Médio com plena confiança e domínio de suas competências.

Associação Cactus
CNPJ' 36 64? 475/0001-P9

®ossociacoo_cactus

assocfocdocactus. org.br

AJofvmda Santos, 1?93, 4° ondar

jardim Paulisia - Sôo Poute'SP - CEP 01419-904

Av Wa^ingfon Soares, 55, sotet 307
Edson Queiroz - Fonolezo/CE - CEP 60811-341



FOLHAS. N^.

PROC.

RUBRICA

O PAPEL DA SECRETARIAO QUE A CACTUS ENTREGA

CONSULTORIA ESPECIALIZADA

Um consultor dedicado acompanha o município do

planejamento técnico à formação de gestores. INDICAÇAO DE UM
GESTOR MUNICIPAL

para articular ações com as
escolas.GESTÃO BASEADA EM DADOS

Acesso a um painel em tempo real para

monitorar o engajamento e resultados da rede.

RECONHECIMENTO

Fornecimento de medalhas (ouro. prata, bronze),

certificados e suporte visual para a cerimônia.
LOGÍSTICA

Integrar as datas ao calendário

escolar, garantir a logística de

aplicação/recolhimentodas provas.
LEGADO E OPORTUNIDADES

Conexão dos alunos premiados com bolsas de

estudo, mentorias e trilhas tecnológicas.

IMERSÃO

Experiências intensivas de engajamento que

despertam o protagonismo dos alunos e consolidam

a cultura olímpica em toda a rede.
CELEBRAÇÃO

Organizar o espaço e a logística da

Cerimônia de Premiaçâo Final,

garantindo a visibilidade que a

educação pública merece.

AVALIAÇÕES
Diagnósticos de proficiência e monitoramento de

progresso que mapeiam lacunas de aprendizagem

para orientar o nivelamento pedagógico.

A cidade de Pastos Bons a estrutura e a liderança necessárias para protagonizar o próximo

grande salto educacional do estado do Maranhão. Estamos prontos para fornecer toda a inteligência

logística, as avaliações olímpicas, os momentos de imersão e as conexões com bolsas de estudo que
farão de Pastos Bons um verdadeiro celeiro de talentos reconhecido nacionalmente. A Associação

Cactus quer atuar como parceira estratégica nesta jornada, garantindo que o entusiasmo de cada

estudante se converta em um histórico sólido de conquistas, gerando orgulho para os professores e

visibilidade positiva para a educação pública.

Associação Coctus
CNPJ 36 642476/0001-29 Av Washington Soares. 56, solo 307

Edson Queiroz - Fonotezo/CE - CEP 606Í1-341

AJomedo Sontos, 1293. 4® ondar
jordim Paufcsia • SÔo Po^/SP • CEP 01<íl9.9C4

9associcKao_ceKtus

associacooccictus.org.br
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DAS FORMAS DE CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CACTUS.

Para viabilizar a formalização desta parceria estratégica de forma segura, apresentamos os

caminhos jurídicos mais adequados para a contratação da Associação Cactus. O mecanismo ideal e

prioritário para esta construção conjunta é a Dispensa de Licitação, amparada no Artigo 75, Inciso XV,
da lei 14.133/2021 que permite a contratação direta de instituição sem fins lucrativos voltada para o
ensino, pesquisa ou desenvolvimento institucional. Esta modalidade destaca-se por seu forte

alinhamento finalístico, sendo a via perfeita para parcerias cujo objetivo central ultrapassa a mera

compra de um serviço, configurando-se como um autêntico fomento ao desenvolvimento educacional.

A dispensa oferece a segurança necessária na escolha do parceiro, garantindo a seleção da

Cactus com base em sua reputada atuação ética e convergência com a missão da Secretaria,

eliminando o risco de que uma empresa de caráter puramente mercantil vença um eventual pleito
apenas pelo critério de preço.

Além disso, proporciona flexibilidade na execução, viabilizando uma construção conjunta das
soluções de forma mais dinâmica do que em contratos comerciais estritos. Compreendemos que esta
via exige o preenchimento de requisitos estatutários rígidos, onde comprovaremos que o objeto
executado integra nossas finalidades, bem como a apresentação de uma justificativa de preço
detalhada e em conformidade com o mercado, respeitando a Súmula 250 do TCU.

Como via alternativa, a contratação também pode ser fundamentada através da Inexigibilidade
de Licitação, prevista no Artigo 74, Inciso I, caracterizada pela impossibilidade de competição pelo fato
de o fornecedor ser exclusivo. Esta opção oferece uma blindagem técnica expressiva, justificando a

ausência de concorrência devido à nossa metodologia educacional proprietária, essencial para o êxito

da política pública. Essa exclusividade garante a continuidade de um padrão de excelência,

assegurando que a nossa solução seja implementada em Vitória sem as perdas ou adaptações
indesejadas que costumam ocorrer com outros fornecedores.

Estamos cientes, contudo, dos desafios probatórios desta modalidade, como a obrigatoriedade
de atestar a total Inexistência de escolha, o que se mostra complexo no setor de ensino onde outras

instituições podem alegar realizar serviços similares. Para evitar fragilidades jurídicas decorrentes de
eventuais contestações ou confusões conceituais, reiteramos nossa forte recomendação pela

modalidade de Dispensa de Licitação, que traduz com absoluta precisão técnica o espírito de fomento
mútuo desta parceria.

COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO TÉCNICO-PEDAGÓGICO.

O delineamento financeiro desta parceria foi irgorosamente estruturado para garantir que a rede

municipal de Pastos Bons execute um projeto olímpico de alto padrão e com total segurança
operacional. A estruturação abrange desde o fornecimento dos cadernos de prova até o suporte integral

na gestão de dados, culminando na grande celebração do conhecimento e no encaminhamento dos

talentos revelados. Entendemos que o sucesso de uma Olimpíada Municipal em uma capital exige uma

Associação Cactus
CNPJ' 36 642 476/0001-?9

@assocíocao_cacfus

associocaocQctus.org.br

AJomedo Sontos, 1293. 4® ondor

Jardim Paulista - SOo Poulc^SP - CEP 0W19-904

Av Waühingron Soares, 55. sola 307
Edson Queiroz - fooaleza/CE • CEP ô06il-341
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logística impecável e um pós-prova que realmente transforme a vida do estudante. Por

isso, os valores alocados contemplam não apenas os insumos físicos, mas toda a inteligência
pedagógica necessária para engajar as escolas, realizar a imersão dos alunos com melhor

desempenho e conectá-los às redes de parceiros que fornecerão as bolsas de estudo e mentorias

tecnológicas.

Abaixo, detalhamos o escopo de investimento necessário para a implementação deste ciclo de

excelência exclusivo para o fomento do protagonismo estudantil e das competências matemáticas na

rede. O dimensionamento de provas considerou uma estimativa de atendimento para os estudantes do

3° ao 9° ano, assegurando a capilaridade da ação.

DtSCRtMINAÇÃOITEM PRODUTO UND QTD VALOR TOTAL

PRESTAÇAO de serviços de APOIO Á
educaçAo. com intuito de preparar
ALUNOS DO 3* AO 9' ANO PARA

participarem de competições e
OLIMPlADAS NAS ÁREAS EXATAS NO
MUNICÍPIO DE pastos BONS/MA

implementação1 R$ 56.000,00 R$ 56.000,001

A Associação Cactus não se apresenta apenas como uma provedora de soluções educacionais,

mas como uma parceira estratégica dedicada a construir um legado duradouro junto à Secretaria
Municipal de Educação de Pastos Bons.

A viabilidade desta proposta reside na sua capacidade de gerar um retomo inestimável para a
cidade. Ao centralizar os esforços exclusivamente no despertar científico e na criação de um legado de
oportunidades por meio das bolsas e imersões, Pastos Bons não estará apenas financiando um evento

educacional, mas investindo diretamente na mudança de trajetória de milhares de famílias. A

estruturação desses custos garante que a Secretaria Municipal de Educação tenha total respaldo
técnico da Associação Cactus em todas as etapas, desde a sensibilização dos professores até o

momento em que os alunos de destaque conquistarem seus espaços em instituições de excelência.

Estamos prontos para iniciar este novo capítulo de conquistas, consolidando o município como
um verdadeiro celeiro de talentos onde o sucesso de cada estudante maranhense inspire seus pares e
gere orgulho para toda a comunidade.

Atenciosamente.

Pastos Bons, 23 de abril de 2026
Assinado de forma

digital porVICrORHILL
SARAIVA

LIMA.<I4238762363

Dados: 2026.04.27

1533:33 -03'00'

VICTOR HILL

SARAIVA

LIMA:04238762

363

Victor Híll Saraiva Lima

Presidente

Associação Cactus
CNPJ 3664? 475/0001-?9 AJomodo Sonfos. 1?93, 4® ortdor

jardKTi Paulista - 56© PQuto'SP • CEP 01419-904

Av Wnshinglon Soores, 55, sala 307
Edson Ouetroz - fonolezo'’C£ - CEP 60611-3419os60ckicoo_cactus

associocaocactus.org.br
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Por meio do presente Edital de Convocação CEdltan, a ASSOCIAÇÃO CACTUS,
situada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Washington Soares,
n® 55, Sala 307
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Iguatemi Empresarial, bairro Edson Queiroz, CEP 60811-341,
convoca os associados da Associação a reunírem-se na Assembléia Geral

Extraordinária, no prdxímo dia 15 de Janeiro de 2025, ás tOh, em primeira
convocação, na sede da Associação, nos termos do o art. 520 do Provimento no

04/2023/CGJCE, para apresentação, discussão e deliberações acerca da seguinte

Ordem do Dia: (l) a renúncia de Jefferson Marques Vlanna
Presidente; (ii) a eleição de VIctor HilI Saraiva de
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do cargo de Diretor

Lima ao cargo de Diretor
Presidente da Associação; e (UI) a eleiçSo de Marcos Anlonto Brazil Júnior

rargo de Diretor de Desenvolvimento de Negócios da Associação; além da (hf) a
alteração dos artigos 28 e 34 do Estatuto Social
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associaçAo cactus
CNP3 N® 36.642>475/0C01-a9

FOI

pRoc. w^Ú^22ãíÉé.
RUBRtCA

ATA OC ASSEMBtEIA GERAL

REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 202S
□:

1. e.aiB4 Hgra t UkbM Aos is (quinze) dias do mês de Janeiro de 2025, às 10:00
horas, fof realizada a assemtHeia geral na sede da Associaç^ Cactus f*Associaçâo"
ou "QàSSMS"). situada na Odade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida

Washington Soares, n® 55, Sala 307 - Iguatemi Empresarial, bairro Edson Queiroz
CEP 60811*341.

£anVQcacâQ « PrtggnCia; Reunidos em convoca^ os presentes abaixo

assinados, a saber; VIctor Hiil Saraiva Uma, brasileiro, solteiro, administrador,
portador da Cédula de Identidade RG n® 2007002079621 SSP/CE e ir»crtto no CPF

sob 0 n® 042.387.623-63, residente e domiciliado na Rua Joio BHgIdo, n® 1203,
Bairro Joaquim Távora, CEP 60135-080, na cidade de Fortaleza, no Estado do
Ceará; Jefferaon Mai^u^ Vianna, brasileiro, solteiro, economista, portador da
Cédula de Identidade RG n* 200.868.468-89 SSP/CE e inscrito no CPF sob o n®

055.676.233-99, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, n® 620

apartamento 202, Bairro Meireles, CEP 60125-150, Qdade de Rírtaleza, Estado àú

Ceará e; Marco* An^nlo Brazii Junior, Brasileiro, solteiro, adrnmístrador,
portador da Cédula de Identidade RG n® 9.989.878 SDS/PE e inscrito no CPF sob o

n® 709.169.884-30, residente e domldllado na Rua Baluarte, n® 517, CEP

04S49-012, Bairro Vila Olímpia, Odade de Sâo Paulo, no Estado de Sâo Paulo

ganiBOgiCiQ dl Presidente: Sr. VIctor HÍII Saraiva Uma; Secretário: Sr.
Jefferson Marques Vianna.

4. 0£dtm dQ PÍ8; Deliberar sobre (i) a renúncia de Jaffeiaon Marques Vianna,
abaixo qualificado, do cargo de Diretor Pr^idente; (tt) a eleição de VIctor Hlll
Saraiva da Lima, abaixo qualificado, ao cargo de Diretor Presidente da

Associação; e (tif) a eleição de Marcos Antânio Brazil Júnior, abaixo qualificado,
cargo de Diretor de Desenvolvimento de Negócios da Assodação; e (iv) a

alteração dos artigos 28 e 34 do Estatuto ^ciai que rege a Assodação f”Estatuto
Sffiiial")

5- OfiltfaBrac^^S; Instaiada a assembléia gerai, após a discussão das matérias

constantes na ordem do dia, os associados, por unanimidade de votos e sem

quaisquer erstrições ou erssaivas, deliberaram o quanto segue:

S.l. A aprovação da renúncia de Jefferson Marques Vianna, brasileiro,

solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG n®

200.868.468-89 SSP/CE e inscrito no CPF sob o n® 055.676.233-99.
residente e dom^Ülado na Rua Osvaldo Cruz, n® 620, apartamento 202,
Bairro Meireles, CEP 60125-1S0, na Cidade de Fortaleza, E^do do Ceará,

ao cargo de Diretor Presidente da Associação ("Jaffafaon'’).
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FOLHAS. N=.

PROC. N«

RUBRICA

5.1.1. Diante da deliberação adma, Jefferson e a A$^)ciação
outorgam entre si, em caráter irrevogável e írreíratável, a mais

ampla e geral quitação, por todos e quaisquer direitos e cultos que
pudesse ter ou vir a pleitear contra a Associação, seja a que título

for, em decorrência do exercício de suas fundes como Diretor

Presidente da Assodaçâo, nada havendo a reclamar, sob qualquer

título ou pre^xto, em juízo ou fora dele, com exceção ás hipdteses
determinadas por iei ou decisão Juditíal.

5
tr

5.2. A aprovação da eleição de Víctor HIU Saraiva de Uma, brasileiro,
solteiro, administrador, portador da Cédula de identidade RG n°

2007002079621 SSP/CE e inscrito no CPF sob o n® 042.387.623*63,
residente e domiciliado na Rua João Sfigido, n® 1203, Bairro Joaquim
Távora, CEP 60135-080, na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, ao
cargo de Diretor í^esidente da Associação, em arzão da vencia gerada
pela renúnda de Jefferson Marques Vitnna, como deliberado no item 5,1,

para um mandato de 2 (dois) anos, a cantar da presente data, conforme

previsto no parágrafo l*» do artigo 29 do Estatuto Social da A&sociação.
mediante a assinatura do termo de posse que integra a presente ata

como Anexo II, mantendo sua condido de integrante do Conselho

Deliberativo da Assceiação.

o

f

5.3. A aprovação da eleição de Marcos Antônio BrazM Júnior,
brasiteiro, solteiro, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n«

9.989.878 SOS/PE e inscrito no CF^ sob o n® 709.169.884-30, r^tdente e

domidliado na Rua Baluarte, n® 517, CEP 04549-012, Bairro Vila Olímpia.

Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, ao cargo de Diretor de

Oesenvdvímento de Negócios da Ass^sclaçâo, para um mandato de 2

(dois) anos a contar da presente data, mediante a assinatura do etrmo de

posse que integra a presente ata como Anexo ni.

5.4. Aprovar a alteração do artigo 28 do Estatuto Sodal da Associação,
com a exdusão da competência definida anteriormente em seu item (j):

(J) Autorizar prevtatnente a cehbração de quaisquer contratos

de prestação de serviços, fínanoamento ou empréstimo, cujo
vator uitrapasse RS 500,00 (quinhentos reais) e que não

estejam contemplados no orçamento anuai;

5.4.1. Como resultado da deliberação adma, o ^Igo 28 do

Estatuto Sodal da Associação passa a vigorar com a seguinte

redação:

Artigo 2S - Compete ao Conselho Deliberativo:

(a) Fixar a orientação gerai das atividades da Associação, em

Unha com estratégias de longo prazo, induín^, mas não se

iimimndo, a aprovação do orçamento anual e o planejamento
estratégko;
(b) Avaliar a Diretoria da Associação, dar a orientação ^ral de
suas atividade e propor as diretrizes estratégicas, bem como

definir as expectativas de resultados da Associação;

§
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bPoa^/^(c) Deliberar a respeito áo reinvestimento dos resultados da

Associação da forma que entender adequada;
(tí) Contribuir para a criação e a estruturado de novas bentes

da atuação da Associação, bem como avaliar a realização e a

implementação de assodaçães e parcerias com outros entes

públicos ou privados;
(e) Fiscalizar a gestão dos Diretores da Associação, examinar,

a qualquer tempo, os livros e os documentos da Associação,
solicitar Infyrmações sobre contratos celebrados ou em via de

celebração bem como sobre quaisquer outros atos;
(f) D^dir a respeito da aberbjra, do encerramento ou da

alteração do endereço de seções regionais, escritórios
quaisquer outros estabelecimentos da Associação no pais
no ex^^;

(g) Decidir a respeito da admissão de novos Associados
Colaboradores, bem como a respeito da elevação à categoria
de Associado Benemérito o Associado Colaborador que,
pleiteando tal elevação, por conta própria ou mediante
indicação da Diretoria, demonstre a realização de feib>s de

reo>nheada distinção e promo^ da Assoaação ou de
finalidades;

(h) Convocar a Assembléia Geral da Associado;
(i) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as

contas da Diretoria e qualquer outro docummto relevante para

as atividades da Associação;
(j) Autorizar previamente de forma unânime a cetebração de

quaisquer contratos de prestação de servfçís, financiamento
ou empréstimo, cujo valor ultrapasse R$ SO.000,00 (dez mil

reais) e que não estejam contemplados no orçamento anual;

(k) AuUrrizar a alienação de bens do ativo não drcuiante, a

constituição de ônus reais e a prestação de garantias a

obrigações de terceiros;
(t) Escolher e destituir os audlbjres índependen^s, se houver;
(m) Propor à Assembléia Geral, com o intuito de melhor
auxiliar o exercício de suas funçõ^, a criação ou a extinção de
aymitês de assessaramento do Conselho Deilberatívo, os quais

serão integrados por pessoas por ele designadas dentre os

associados, definindo suas atribuições e «scopos;
(n) Deliberar sobre quaisquer matérias que não sejam de

(x>mpetÉntía da Diretoria ou que ultrapassem o limite da sua

compe^ncia;
(o) Aprovar a celebração de quaisquer negócios jurídicos com

partes relacionadas

(p) A assunção ou contra^ção de qualquer obrigado ou a

prática de qualquer outro ato que importe no desenvolvimento
ou na criação de Unha de atuação da Associação nSo
reíacion&da é sua finalidade;
(q) Exercer o direito de voto da Associação em quaisquer de

suas entidades controladas, coligadas, afiliadas, ou em

qualquer sociedade investida, sobre qualquer matéria;
(r) Mediante recomendação da Diretoria, determinar, os

critérios para a eventual fíxação de mensahdades/anuidades,
bem como o valor destas, caso ex/steníes; e
(s) Deliberar, no limitã de sua eomp^ênda, sobre os casos

omissos neste Estatuto Social.
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5.5. A aprovado da fomva de repr^eniaçâo da Associação, oim a limitação da

forma de oytorga de proojraçlo para que seja efita somenfe peio Diretor
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£folhas. N".

PROC. N*

RUBRICA

Presidente, passando o artigo 34 do Estatuto Social a vigorar com a
seguinte nova redação:

>
CL

Am^o 34 - Sem prejuízo da quanto disposta no artigo 33 adma, a
representação da Associação também será váíidâ mediante:

(a) A assinatura isolada do Diretor f^sidente;
(b) A assinatura conjunta de 2 (dois) Dine^ores, sendo 1 (um\
deíes 0 Oifreíor Financeiro;

(c) A assinatura conjunta de 1 (um) Diretor em conjunto com

1 (um) procurador da Associado, devidamente habmtado; ou

(d) A assinatura conjunta de 2 (dois) procumdores da
Aviação, nomeados na íbrma do disposto no parágrafo
únioí a seguir, conforme procuração em vigor.

Parágrafo Único - As procurações serão sempre outorgadas
pelo Dlreb>r Presidente devendo ser estabeieciàos os poderes

do procurador e, excetuarnío-se as prowraçõm outorgadas
para fíns Judktais, não lenio prazo superior a i (um) ano.

S.6. Aprovar a alteração do artigo 29 do Estatuto Soaat da Msoda^o, com a
Inclusão do parágrafo 4*»;

i’

Parágrafo 4° - Ocorrendo a rwúnda cotetíva dos membros da Diretoria, caberá à
Assembieia Gerai eleger os novos Diretores, oportunidade em que um novo prazo

de mandato será iniciado independente se o prazo de mantíafo dos diretores

renunciantes ainda estiver v^enfe, sendo necessário consfár de fárma expressa a
data infdai e o resfmctivo vencimento do mandato da nova gestão da Associação.

I

"^Artigo 29 - A DireMa da Associação será composta por no mínimo 1 (um)
membro e no máximo 7 (sete) membros, assocfadofs) ou não, residente(s)
no país, eleito(s) peia Assembléia Geral e por ela destituiveis a guaiquer
tempo, para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição,
preferendafmente com férmíno do pmzo de gestão coiítcii^te com a dos

membros do Conselho Deliberativo, com as seguintes designações: 1 (um)
Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor de Marketing, 1
(um) Diretor Pedagógico, 1 (um) Diretor de DesenvoMmento de Aíegdcíos, l
(um) Diretor de Conteúdo e 1 (um) Diretor de Captado.

Parágrafo !•* - Ocorrendo vacância do cargo de Diretor Presidente, ou

impedimento do tituíar, caberá à Assembieia Geral ei^er o novo Diretor ou

designar o sut^ituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e os
respectivos vencimentos.

Parágraha - Entre a vacância do cargo de Diretor Presidente e a eleição

ou a designação do seu substituto peia Assembieia Gerai, nos termos do

parágrafá Jf® daste artigo, competirá ao Diretor Pedagógico exercer, além do

cargo para o quai foi eleito, o de Diretor Presidente.

Parágrafo - A ausénda ou impedim&ito de qualquer Diretor por perhdo

contínuo superior a 60 (sessenta) dias acarretará o término do respectivo
mandato, apiioanck-se a disposto no parágrafo i*» deste arbgo, exceto se de

outra forma autorizado pela Assembieia Geral,

■j rvri cac
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; pRoc. N^—SâZiSáí
Parágrafo 4» - Ocx>rrentío a renúncia coietiva dos membros da Diretoria

caberá à Assemblela Geral eleger os novos Diretores, oportunidade em que
um novo prazo de mandato será inidaóo independente se o prazo de mandato

dos dinetores renmciantes ainda e^ver vigente, sendo necessário constar de
forma expressa a data iniciai e o re^ectivo vencimento do mandato da
gestão da Associação. *

RUBRICA

nova

EflCBrfttmtntO? Nâo Havendo quaisquer outras matérias a serem discutidas,

lavrou-se a presente ata que, Hda, foi aprovada e assinada por todos os presentes à
Assemblela.

1

fFortaleza, 15 de janeiro de 2025.

Píretores eleitos:

g^vubr govbr4a-a.

Victor HHÍ Saraiva Uma

Diretor Presidente

Marcos Antônio Brazii Júnior

Diretor de Desenvolvimento de Negódos

íââSâ:

govbrgovbrr i■ «m »r

5

Victor H»l Saraiva Uma

Presidente

JafTarson Marques Vianna

Secretário

%
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No dia 15 de janeiro de 2025, da ASSOCIAÇÃO CACTUS, inscrita no CNPJ/ME sob

0 n® 36.642.475/0001-29, situada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará,
Aventda Washington Soares, n" 55, Sala 307 - Iguatemt Empresaria!, bairro Edson

Queiroz, CEP 60811*341, Maroks Antônio Brazil Júnior bresMeiro, solteiro,
administrador, portador da Cédula de Identidade RG n® 9.989.878 SDS/f€ e
inscrito no CPF sob o n® 709.169.884-30, residente e domiciliado na Rua Baluarte,
n® 517, CEP 04549-012, Bairro Vila OHmpla, Odade de SSo Paulo, no Estado de
São Paulo rMaíCOS"), adere, em caráter incondicional, irrevogável e irretratável ao
Estatuto Social da Associação, passando a integrar a Associação para todos os fins
e efeitos de direito, na qualidade de associado, conforme definido a>nstante do
Estatuto Social da Associação. E, para constar, foi lavrai o presente termo que
lido e em conformidade, é assinado pelo novo associado.
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Víctof Hiil Saraiva da Lima brasileíro, solteiro, administrador, portador da Cédula

de Identidade RG n® 2007002079621 SSP/CE e inscrito no CPF sob o n® 042.387.623-

63, residente e domidiíado na Rua JoSo Brigido, n« 1203, Bairro Joaquim Távora,

CEP 60135-080, na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará rvictor”!. neste ato,

toma posse e é investido no cargo de Diretor Presidente da ASSOCIAÇÃO CACTUS,

inscrita no CNPJ/ME sob o n» CNPJ n® 36.642.475/0001-29, situada na Cidade de

Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Washington Soares, n® 55, Sala 307 -

Iguatemí Empresarial, bairro Edson Queiroz, CEP 60811-341, com mandato de 2

(dois) anos a contar de 15 de janeiro de 2025, para o qual foi eleito(a) pela

AssembléiaGerai da Oictus realizadanesta data.

0 Diretor eleito ora eleito declara, para fins do Artigo 1.011, parágrafo 1» da Lei

10.406, de 10 de janeiro de 2002, que nâo está impedido de exeniasr a administração

da Cactus: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efoítc^ dela; (c) em vírtxide de pena que vette, ainda

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime fatimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, conoissão, peculato, ou contra a «sronomla popular,

contra o sistema 0nanc»iro nacional. a>ntra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Marcos Antônio Brazil Júnior brasileiro, solteiro, administrador, portador da

Cédula de Identidade RG n* 9.989.878 SDS/PE e inscrito no CPF sob o n«

709.169.884-30, r^ídente e domiciliado na Rua Baluarte, n® S17, C£P 04549-012,

Bairro Vila Olímpia, Otíade de Sâo Paulo, no Estado de S$o Paulo ("ííaisiffi''), neste

ato, toma posse e é investido no cargo de Diretor de Desenvolvimento de Negócios

da ASSOCIAÇÃO CACTUS, inscrtta no CNPJ/ME sob o n® 36.642.475/0001-29,

situada na Cidade de Fortaleza, Estado do Céará, na Avenida Washington Soares,

n® 55, Sala 307 - iguatemi Empresarial, bairro Edson Queiroz, CEP 60811-342,

com mandato de 2 (dois) anos a contar de 15 de janeiro de 2025, para o qual foi

eleito(a) pela Assembléia Geral da Cactus realizada nesta data.

O Diretor eleito ora eleito declara, para fins do Artigo l.Oll, parágrafo 1® da Lei

10.406, de 10 de janeiro de 2002, que não está impedido de exercer a

administração da Cactus: (a) por iel especial; (b) em vírajde de condenação

criminal, ou por se efKx?nb‘ar sob os eteítos dela; (c) em vir^de de pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime

fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, a>ncuss8o, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeira nacional, contra normas de defesa

da concorrênaa, contra as relações de tensumo, fé pública, ou a propriedade.

Fortaleza, 15 de janeiro de 2025.
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FOtHAS.W

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PROC. W

RUBRICA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

36.642.475/0001-29

MATRIZ

DATA DEABERTURA

21/02/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CACTUS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS
********

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.61-0-01 ■ Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas iigadas à cultura e à arte

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV WASHINGTON SOARES

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 30755

CEP BAIRRO/DISTRITO

EDSON QUEIROZ

MUNICÍPIO

FORTALEZA

UF

60.811-341 CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@ASSOCIACAOCACTUS.COM.BR

TELEFONE

(85) 9978-3679

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/02/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIW.
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/03/2026 às 22:42:58 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

about:blank 1/1



ÜFOLHAS. N‘.

PROC. N’

RÜBRIGA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

4

{

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CACTUS

CNPJ: 36.642.475/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certifícação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:40:15 do dia 17/12/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/06/2026.

Código de controle da certidão: 9FEA.0CA7.99EC.F6E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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*1 üFOLHAS. N'.

PROC.
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado RUBRICA

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202603727200

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
***iHf****in**************************************************

CNPJ / CPF:

36642475000129

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do

Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/03/2026 AS 10:19:55

VÁLIDA ATÉ 16/05/2026

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br

https://consu!tapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=36642475000129&numCerlificado=202603... 1/1
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DPOD^/jtL
PROC.N’

..2 /
RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO

Número da Certidão

202603727200

O CPF (pessoas físicas)

O CNPJ (pessoas jurídicas)

O CGF (contribuintes do Estado do Ceará)

CPF/CNPJ/CGF

36642475000129

Pesquisar

Número da

Certidão

Código do

Requerente

Data da

Emissão
Hora

Certidão emitida pela Procuradoria Geral

do Estado do Ceará - PGE.
202603727200 36642475000129 17/03/2026 10:19:55

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA:

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (https://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR)

* rrmea

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/preparar-validacao 1/1
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RUIRICA

Fortaleza
PRtFEÍTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFINFinanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão 2026/163417

CPF/CNPJ: 36.642.475/0001-29

Nome ou Razão Social: ASSOCIACAO CACTUS

Endereço: AV WASHINGTON SOARES 55 SALA 307 EDSON QUEIROZ CEP 60811-341

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de

cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 25 de Março de 2026 (14:30:10)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 23/06/2026

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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PROC. N'

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO CACTUS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.642.475/0001-29

Certidão nS: 15976091/2026

Expedição: 12/03/2026, às 22:41:53

Validade: 08/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que associacao cactus (matriz e filiais), inscrito(a) no

CNPJ sob o nS 36.642.47 5/0001-29, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e augestóess cndt@t8t.jus.br



FOLHAS. N'.

PROC.

RUBRICA
Voltar Imprimir

CAEXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

36.642.475/0001-29

ASSOCIACAO CACTUS

AV WASHINGTON SOARES 55 SALA 307 / EDSON QUEIROZ / FORTALEZA / CE /
60811-341

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2026 a 20/05/2026

Certificação Número: 2026042101005536939924

Informação obtida em 22/04/2026 13:25:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



TJCE Estado do Ceará

Poder Dudíciário

Tribunal de Justiça
(íf* dc C■ -niA

mm

RUBRICA _

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU DE

EXECUÇÃO PATRIMONIAL

Nome Empresarial: ASSOCIACAO CACTUS

CNPJ: 36.642.475/0001-29

O que se certifica?

Certifica-se que, em consulta realizada nos sistemas informatizados, de 1® e 2® Grau, do Poder Judiciário do Estado do

Ceará, verificou-se nada constar contra a pessoa jurídica acima indicada.

Contempla processos distribuídos aos Juízos de Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e

de Falências do Estado do Ceará e inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

Para que serve esta certidão?

Serve para atestar a existência de processos de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL em licitações, conforme a Lei n. 14.133/2021

1

Outras informações importantes

• A certidão é válida por 30 dias corridos, a partir da data em que foi emitida.

♦ Os dados fornecidos são de responsabilidade do solicitante, e devem ser conferidos pelo interessado ou
destinatário.

O referido é verdade e dou fé^.

Fortaleza, 19 de Março de 2026 às 12:57:07.

Elaborado por: Certidão emitida automaticamente

C) “Lei n. 14.133/2021”- Estabelece normas gerais para licitações e contratos administrativos em todas as esferas da

administração pública, substituindo a antiga Lei n° 8.666/93 e outras normas relacionadas.

(^) “Fé pública” - É a confiança juridica de que documentos e atos realizados por funcionários e órgãos públicos são

verdadeiros e legítimos.

Você pode confirmara autenticidade desta certidão no site:

«IfÜ

Codigode autenticação: 250718129.
[•» Para consultar a autenticidade do documento, acesse: hífps://auldoc.tjce.jus.br/?code document=250718129/
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0?CX^r/M^PROC.N?
SeCRfcTABIA EXECU rrVA

MUNIClI AL Dí f niJCAÇÂO RUBRICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu, Elizângela Maria das Neves Lopes, Secretária Municipal de Educação do

Município de Palmares, inscrita no CPF: 021.037.354-71, venho por meio deste

que a ASSOCIAÇÃO CACTÜS, inscrita no CNPf: 6.642.475/0001-29.

prestot serviço em Palmares do ano de 2021 até o ano de 2022.

0 serv ço que foi prestado tinha o intuito de preparar os alunos do pÇt^to para

partici|jarem de olimpíadas e competições, tanto internas [do projetoj quanto

externlis; incentivar os jovens a serem protagonistas da sua história, além de ter

parceiías com instituições privadas que oferecem bolsas de estu^s para áunos do
projeto.

Atesto ainda, qil^^t» ^ftmprotnTssos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente e deu resultado, trazendo muitas oportunidades para os alunos,

tendo a ONG prestado o serviço requisitado sem qualquer intercorrência, nada

constado em nossos arquivos que a desabone tecnicamente.

termo

V

Palmares - PE, 14 de novembro de 2022.
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SECRETÁáiA MUÇÍICIpXl 6e EDUCAÇÃO
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Praça Ismael Gouveia, 270, Centro, Palmares - Pernambuco.

CEP: 55.540-000 CNPJ: 19.608.720/0001-62 Fone: (81) 3662-1346
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tLSALVADOR FOLHAS. N''

. r)pm^/j.bPROC.N’SiB«tH4l4lE*Kt(to

2RUBRICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a capacidade da Associação Cactus, CNPJ 36.642.475/000 1-29, de gerir e

executar projetos de alta complexidade pedagógica direcionado à Educação Básica,

envolvendo Comunicação, Currículo, Avaliação. Formação de Professores e Eventos

(cerimônias virtuais, cerimônias presenciais e imersões). A atuação tem relação direta com

Olimpíadas do Conhecimento e é direcionada á Secretarias de Educação, professores e

estudantes.

Registramos, ainda, que as realizações de todas as ações da parceria apresentaram

excelente qualidade, tendo a organização cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que desabone capacidade técnica até a presente data.

de 2023

Thlago Martfffe &èmas
Secretário Municipal de Educação de Salvador / BA
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SALVADOR FOLHAS. N°.

PROC. M-^J^ryyÁ/Jh

RUBRICA

tt.t*£lIU -

141000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a capacidade da Associação Cactus, CNPJ 36,642.475/000 1-29, de gerir e

executar projetos de alta complexidade pedagógica direcionado à Educação Básica,

envolvendo Comunicação, Currículo, Avaliação, Formação de Professores e Eventos

(cerimônias virtuais, cerimônias presenciais e imersões). A atuação tem relação direta com

Olimpíadas do Conhecimento e é direcionada à Secretarias de Educação, professores e
estudantes.

Registramos, ainda, que as realizações de todas as ações da parceria apresentaram

excelente qualidade, tendo a organização cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que desabone capacidade técnica até a presente data.

5rI Vfi bnfi -fifí . de de 2023

TWaioiMwrt

Secretário Mun(clpai^#fi«re%»ção de Salvador / BA



xF,CACTUS FOLHAS. N''

PROC. N^- .
I »• I

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE TRABALHO INFANTIL RUBRICA

ASSOCIAÇÃO CACTUS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 36.642.475/0001-29, com sede na

Av. Washington Soares, n. 55, Sala 307, Fortaleza-CE, por intermédio de seu representante legal VICTOR

HILL SARAIVA LIMA, CPF n. 042.387.623-63 e RG n. 06065623682, DECLARA, sob as penas da lei, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição

de aprendiz na forma da legislação vigente, nos termos do previsto pelo do art. 72, inc. XXXItl, da

Constituição Federal de 1988.

Fortaleza, 12 de abril de 2026.

ASSOCIAÇAO CAaUS

CNPJ n. 36.642.475/0001-29

Victor Hili Saraiva Lima

VICTOR HILL

SARAIVA

LIMA:0423876236 Dados:2026.04.08
12:16:16-03'00'

Assinado de forma digital

por ViaOR HILL SARAIVA
LIMA:04238762363

3

G Associação CactusAssociação Cactus cactU5_ong

www.associacâocactus.com.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
^ PAFTOSBONS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FOLHAS. K'

PROC. N5
Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

RUBRICA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O

INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO 9” ANO PARA

PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS

EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO nS 2026034/2026, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O

INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS

ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais}.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 23 de Abril de 2025

VALEÍIEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
RASTOS BONS

FOLHAS. N“—

PROC. wMWEML
rubrica

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretária

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS
DO 3’ AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E

OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À

EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3° AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE

COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, objeto do

Processo Administrativo n° 2026034/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado,

sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.122.0036.2015.0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0038.1024.0000 MANUT DO QSE
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 23 de Abril de 2026

iiy ■ ^ ^nO^cjAA/:)
Elanne Duarte Barros Orangeiro

Chefe Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pasto5bons.ma.gov.br
Página 1 de 1



65POLHAS. n=.

rubrica 2^
•aUBtiu' .

4

3
*
O

i 0

PÂSTOUaMS ^
1

rjoos.
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEnURA MUNICIPAL DE NLSTOS BONSMA

CNPí; 05-277.173/0001-75
MUNidPfO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDAOANIA aRRAOO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.^* 40/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providencias."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a l.ei Municipal N.‘’ 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de I’astos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.973-40,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de PasU^s Bons, Estado do

Maranhão.

para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

Art. 2’ - Esta I’ortaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

Aiuniòo dr Icmu DOi E*KX}U( HIWfíHA

MOTA «TO mTSIU»»

t» c-BR.ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
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f>ufNOOUf 7WCÍU MOTA NrTO:m7S(tn320
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ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028
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f Diário oficiaL

r^ PORTARIA Pactos Bons. bstado do MaranhAo. M. 2* Fsla Portaria entrará em vtgor na data
de sta assinaiura. ravogadas as dtspoatçães em contrário. PUBLiQUb-SE. REGIS

TRE SE. CUMPRA-SE. GaMnetd do Prefeito do Murátípio da Pastos Borw, Estado

do Maranrido. aos primeiro (01) dia do m«s de jarfOUflU^^ aro de dois mil e vlnla^-il
e onco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFáTO MÜNICIPAI SES-’"” '
TAO 2025/2028

à

PORTARIA N.« 34/202S-G/^ *Dlspda sobre

dá outras prowMnciBS * O PREFEITO 00 MUNiCiPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANhAo. no uso de suas alnbuiçães legas a da acordo com o que

confere a LaiOrgteica Munrdpel a a Conatitiéçio FadaraJ. CONSIDERANDO a lai

MurMcipai N.* 497/2024, qua diapOe aobre a EMrutura /Vdminiatrstva da Prefaitura

Municipal da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: An. 1«- NOMEAR o serdw FRM4CISCO

NUNES OA SILVA NETO. Servidor Efadw. CPF; 0l1.9«7.2?3-as. pata exercer o

cargo coniisslorttdo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGA.

fiCNTO. daste murecípio de Pastos Bons. Estado do Marannáo. Ait 2* - Esta Por-

tarie antrari em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiçdes em corv

trário PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE (Batánete do Prefeito do Mu-

nidpio de Pastos Bons. Estado do MararStao. aos prmiro (01) dia do més de ianeáo
(01) do ano de dois iTfl e vinte e cineo (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

0 pata cargo comissionado e

PROC.
r r

PORTARIA
i

PORTARIA N.* 39/2G2VGAB “Dispãe scéite Nomeeção para cargo cotréssiorrado e

outras provtdáncias.' O PREFEITO OO MUNICÓ^ OE PASTOS BONS. ES

TAOO DO MARANhAo. rto uto de suas atrtxjiçtes lagait e oa acordo com o que

oonlare a Lei Orgárvca Municipal e a ConsMuIçfto Federal. CONSOERANDO a Lei

Mutvdpal N.* 497/2024. que dttpòe sobre a Estrubiia Admmistratrva da PrefaHura

Munid^ de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Ait. 1“- NOMEAR o eentwr LUAN MAR

COS SIQLEff%A AGUIAR. CPT: 063 055 233-16. para exercer ocargo comissionado
de ASSESSOR Nlvtl t, ioisda no Depaitamento de Corrtabilídade, deste municipio
de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art 2* - Esta Portana entrará sm vigor na

data de sua assinatLse, ravogada» asdisposíQdes em contráno. PUBLIQUE-SE. RE-

C^STRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mèsde janeiro ^1} do ano de dois mil e
Viraa e dnco <2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAl

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.° 35/2025-GA8 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras provWênoas.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais e rle acordo com o que
confere a l ei Orgânica Munwipei e a ConsMwçáo Federai.

GESTAO 2025/2028

r^ PORTARIACONSIDERANDO a Lei Mjnidpal N * 467/^)24. que dispõe sobre a Esbu&ffa Aú-

mimsPitivt da Prefetture MurècipM de Pastos Bm44a; RESOLVE Ait 1*- NO

MEAR a semuxa LAYS ferreira BARRDS. CPF: 051 «91.301 60, para exwcer
0 cargo comissionado de OIRETORA OO DEPARTAhlENTO DE ALMOXARIFAOO.

MATERIAL E PATRIMÔNIO, desta munidpio de Pastos Bons, Estado do Maranhão

Art 2* - Esta Portana ORpará em vigor rta dala de sua assinaCurB. revogadas as

(fsposições em contrário. PUBLiQt£-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gatanete

do Prefeito do Murúcipio de Paetos Sons. Estado do Marvihão. aos pnmeirD (01) dia
do más de janeiro (01) do ano da dois ma e vinie e ctnco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

i

PORTARIA N * 40/2025-GAB Dispõe sobre Nomeação pare cargo comissfonado e
dá outres prcnridáncús' O PREFEITO DO MUNICiPlO OE PASTOS BOtS. ES

TADO OO MARANHAO. no uso de suas atribráções logae e de acxxdo com o que

confera a Lei Orgânica Miavogial e a Conslttuição Federal. CONSIDERANDO a Lm

Municipal N.* 497/2024. qua diapõe aobre a Estrulura Admlnfetraiva da Prefeitura

Municipal de Pastos Bont-Ma. RESOLVE. Art. 1«- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARIE OAKKOS GKANGEIHO, CPF: 047 948 973-40. pare exercer o cargo co

misaionado de OtRETORA OO OEPMTTAMENTO DE CONTABILIDADE, daste mu-

nicipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão. ArL 2* - Esta Portaria sntrará em vigor
na data de sue assinafera. revogadas as disposições em contrário. PUELIQUE-SE.

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabmele do F^efeito do Uimpn de Pastos Bons.

Estado do Maranhão, aos prHneira (01) oado mês de janero (01) do ano da dois
irtfe vvnta e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNIC»

PAL GESTÃO 2025/2028

r^ PORTARIA
i

PORTARIA N.” 38/202543AB Dispõe sobre Nomeação para cargo comies/onado e

dá outras providências.' O PREFEITO OO MUNICiPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO OO M/VR/NNHAO. no uso de suas atribuições lega» e de acordo com o que

confera a Lai Orgânica Munidpel e a ConsWuição FedarM. CONSIDERANDO a Lei

Munropal N.* 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admmistraãva da Prefeitura

Mundpal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art 1>- NOMEAR a senhora ELISAN-

GEIA NOt FTO DE SOU7A, CPF: 900 437.233-49. para exarcor o cvgo comissio-

rado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO OE COMPRAS, desta município de Pas
tos Bons. Eslado de Maranhão. Art. 2* - Esis Portaria entrará em Mgor na data de
sua asainatura. revogadas es tfesposições em contrário PUM KKIF SE. REGIS

TRE SE. CUMPRA-SE Gabinefe do Prefeito do Muorcip» de Pastas Bons. Estado

do Maranhão, sos primeiro (01) dia do más de janeiro (01) do ano de dois mie vinte

e dnco l2025) ENOQUC FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TÃO 2025«028

rr PORTARIA
i

PORTAfUA N.* 41/2025-GAB Dispõe sobre Nomeação para cargo oomssKinado e

dé outras providénciaB' O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uao de tuas aMbuições legais s de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipai e a Constttulçáo Federal.

CONSKX-RANtX) a I el Muniopel N.* 497/2024, que dispõe sobre a Estrtitura Ad

ministrativa da Prefeitura MunicípaJ da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1*- NO

MEAR 0 senhor ROBSON CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.6«3«. para

eaercer o cargo oorrnsstonado de ASSESSOR NiVEL t, lofado na ComiBSão Perma

nente de üdtaçáo. desta mumeifMO de Pastos Bons, Estado do Maranhão An. 2° •

Esta Portaria entrará em vigor na data de sus assinaiura. rewgsdas as disposições
em contráno. PUBUQUE-^. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito

do Mmcipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmerro (01) dia do más de

janeira (01) do ano da do» mi e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

i

PORT/^RIA N.* 37/202SGA6 Dispõe sob«« Nomeação para C8^ comissionado e

dá outras pnMdènbas ’ O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO DO M/NR/\NFIÃO, no uso de Suas atrSwções legais e de aconto com o que

confee a Lei Orgânica MurfcipN e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipat N.” 497/2024, que dispõe sobre a Estruture Administrativa da Prefeitera

Munldpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1*- NOMEAR a senhora CARIA PA

TRiCIA SANTOS DE MOR/US. CPF 642 615.903-44. pm exercer o cargo oomis-

sionado de ASSESSORA NÍVEL I. lolada no Departamento de Arrecedação e Fis

calização de Tributos, deste municipío de Pastos Bons, Estado do Maranhão Art

V - Esta Portana errirorá em vigor rta data de sua assinaiure. revogadas as disposi

ções em contrário PUBLIQUE SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Pre-

falo do Municipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do

mèsde janeiro (Ol)daenodedoismáe virtteeünco(2CI25). ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNIOE^Al GESTÃO 2025/2028

PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N.* 42/2025-GAB Dispõe sobre Nomei

dá outras providénáas.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, iro USO de suas atribiáções legais e de ecordo c«n o que

confere a Lai Oigãnics ètenlcipel e a Consttuiçâo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Mursdpal N * 497/2024. que (áapõe sobre a Estrutura Admatístraáva da Prefcilura

Mtaxcipal de Pastas Bons-Ma: RESOLVE. ArL 1*- NOMEAR o terhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556 896123-61. para exercer o cargo comis-
tionado de ASSESSOR NÍVEL II. lotado na Secretãna lAincipai de Trânsito e

Transporte, deste município de Pastos Bons. Eslado do Maranhão. An. 2* • Esta

Porurta entrará em vigor na data de sua sssaiatura. revogadas as disposições em
oontráiio. PUBUOUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do

Murscipio de P»tos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (91) dia do más de

janeira (01) do ano oe do« im e vmte e cinco (2025). ENOQUE FEí^iRA MOTA

NETO PREFEÍTO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

pata cargo comissionado e

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.o 38/202SGAB Dispõe sobra Nomeação para cargo coifessionado e

dá OUVIS providências.' O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas Mribuicões legais e de acordo com o que

confere a L« Orgâracs Ltenicipei e a ConsUução Federal, CONSS)B%ANDO a Lai

Muniopel N ^ 497/2(U4, que dapõe sobre e Estrulura Araiiitebalhre da Prefeitura

Munopal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Ai1 1«-NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES OA SILVA. CPF: 609.319.673-92, prea exeroar o cargo comissKmadD de AS

SESSOR NÍVEL I, lotado no Departamento de Coráabédade. deste muniapio de

LtH 1 IrILMUU Ullit l/iLlvIrNl t

f COM CASinPO DE TEfvIPO
7/8

ti EXECUTIVOwww.pa5tosbons.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
áíFOLHAS. N‘.

PROC.N^-,2á222^
rubrica

o.

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3“

AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA, no valor R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar ns 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 23 de abril de 2026

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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FOLHAS. N'.

pRoc. N'—TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. RUBRICA

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O
INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO 9" ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E
OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, conforme tabela, condições

e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) conforme
descritos

2.1.

unitários tabela abaixo.custos na

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ TotalDescriçãoItem

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

APOIO À EDUCAÇÃO, COM O
INTUITO DE PREPARAR ALUNOS

DO 3° AO 9“ ANO PARA

PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES
E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS

NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA

RS 7.000,00 R$ 7.000,00 RS 56.000,001 Serviços 1 8

R$ 56.000,00Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O Município de Pastos Bons, situado no Estado do Maranhão, tem o interesse em participar

ativamente das competições escolares nas áreas exatas das Olimpíadas Escolares. Para tanto, é

fundamental a contratação de uma empresa especializada para oferecer suporte e preparo aos

estudantes do 6^ ao 9^ ano. A iniciativa visa potencializar o desempenho dos alunos e fomentar a

participação em competições externas e internas, contribuindo para o desenvolvimento

educacional

3.

3.1.

cultural da regiao.e

A proposta consiste na oferta de aulas de matemática no contraturno, com foco na preparação dos

estudantes para enfrentarem desafios e competições nas áreas de exatas. Além disso, a empresa

contratada será responsável por capacitar os professores e gestores envolvidos no projeto, por

melo de momentos formativos e workshops especializados. Dessa forma, haverá uma maior

qualificação dos profissionais e uma melhor aplicação das estratégias pedagógicas propostas.

O apoio à educação ofertado pela empresa contratada incluirá a realização de competições,

desafios e simulados para os alunos participantes do projeto e também para as demais escolas

inscritas. Adicionalmente, serão promovidas Olimpíadas e competições internas, estimulando a

competitividade saudável entre os estudantes e promovendo a descoberta de novos talentos na
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área de exatas. Por fim, a divulgação e incentivo à participação em Olimpíadas nacionais irá ampliar

as oportunidades de crescimento e reconhecimento dos alunos do município de Pastos Bons.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Piano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planpjaftteHto *Éa-Qc^anizaçãQ.-7r»

pRoc.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS5.

RUBRICA

A presente contratação tem como solução a prestação de serviços especializados de apoio educacional

voltados à preparação de alunos do 32 ao 92 ano da rede municipal de ensino de Pastos Bons/MA para

participação em competições, olimpíadas e desafios acadêmicos nas áreas exatas, especialmente

matemática, raciocínio lógico e ciências correlatas.

Os serviços deverão contemplar ações pedagógicas complementares ao ensino regular, com atividades

direcionadas ao desenvolvimento do pensamento lógico, resolução de problemas, interpretação de

questões, estratégias de competição, aprofundamento de conteúdos e estímulo ao desempenho dos

estudantes em avaliações externas, olimpíadas científicas e eventos educacionais.

A execução poderá compreender, de forma resumida:

a) planejamento das atividades pedagógicas preparatórias, observando o nível de ensino dos alunos

participantes;

b) realização de aulas, oficinas, simulados, treinamentos e atividades práticas nas áreas exatas;

c) disponibilizaçâo de material de apoio, listas de exercícios, desafios e conteúdos preparatórios;

d) acompanhamento do desempenho dos alunos durante o período de preparação;

e) orientação aos estudantes quanto às regras, formatos e métodos de resolução de provas de

olimpíadas e competições educacionais;

f) apoio técnico-pedagógico à Secretaria Municipal de Educação na organização das etapas de

preparação e participação dos alunos;

g) emissão de relatórios de acompanhamento das atividades desenvolvidas, quando solicitado pela
Administração.

A solução busca fortalecer a aprendizagem dos alunos, incentivar o interesse pelas ciências exatas,

ampliar a participação da rede municipal em olimpíadas do conhecimento e contribuir para a melhoria

dos indicadores educacionais do Município de Pastos Bons/MA.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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A contratação deverá observar requisitos mínimos necessários à adequada prestação dos serviços de

apoio à educação, visando garantir qualidade pedagógica, eficiência na execução e atendimento ao

interesse público da Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MAíOLHAS. N‘ IL

DPfír

A empresa contratada deverá:
f^UMICA

a) possuir atuação compatível com o objeto, com experiência na prestação de serviços educacionais,

apoio pedagógico, preparação de alunos, cursos, oficinas ou atividadescorrelatas nas áreas exatas;

b) dispor de equipe técnica/pedagógica qualificada para ministrar aulas, oficinas, treinamentos,

simulados e atividades preparatórias voltadas a alunos do 39 ao 99 ano;

c) apresentar metodologia de ensino adequada à faixa etária dos estudantes, com abordagem didática,

dinâmica, inclusiva e voltada ao desenvolvimento do raciocínio lógico, resolução de problemas e

aprendizagem em matemática e áreas correlatas;

d) disponibilizar materiais de apoio, listas de exercícios, simulados, desafios, roteiros de estudo ou

outros instrumentos pedagógicos necessários à preparação dos alunos;

e) executar os serviços conforme cronograma aprovado pela Secretaria Municipal de Educação,

respeitando os horários, locais e condições definidos pela Administração;

f) realizar acompanhamento do desempenho dos alunos participantes, podendo apresentar relatórios,

frequências, avaliações diagnósticas e resultados de simulados, quando solicitado;

g) observar as diretrizes pedagógicas da rede municipal de ensino, sem substituir as atividades regulares

da escola, atuando de forma complementar ao processo de aprendizagem;

h) garantir tratamento adequado, respeitoso e seguro aos alunos, observando princípios de inclusão,

acessibilidade, proteção integral da criança e do adolescente e ética profissional;

i) manter regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e demais condições de habilitação exigidas pela

Lei Federal ns 14.133/2021 durante toda a execução contratual;

j) responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e operacionais

decorrentes da execução dos serviços;

k) apresentar, quando exigido, comprovação de capacidade técnica por meio de atestados ou

documentos equivalentes que demonstrem experiência anterior em objeto semelhante;

I) atender às solicitações da fiscalização contratual, corrigindo falhas, adequando atividades e prestando

informações necessárias ao acompanhamento da execução.

A contratação deverá assegurar a adequada preparação dos estudantes para competições e olimpíadas

nas áreas exatas, garantindo metodologia compatível, equipe capacitada e execução alinhada às
necessidades educacionais do Município Bons/MA.de Pastos
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7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

8.

8.1.

XIFOLHAS. N'.

PROC.N^.^I^iOqyi^

RUBRICA

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.9.1.

■ r?

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1.

10.

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2^ do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 07 (SETE) MESES contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

11.1.

Lei n’ 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à11.1.2.

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

11.2.

11.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,
na modalidade DISPENSA com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

12.

12.1.
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âSFOLHAS. N^.

DDor m.DPOO^

RUBRICA

PARCELADO/CONTINUADO.
Forma de execução

12.2. O seráobjetoserviço

13. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

13.1.

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

13.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1.

14.

14.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
14.2.1.

14.2.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

14.2.2.
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rubrica

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.5.1.

14.2.6.

14.2.6.1.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.
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í

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos14.3.

seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

14.4.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

14.4.1.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
15.1.1.

15.1.

Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem

de serviço; Local e Horário da Prestação dos Serviços

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,15.2.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas. promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15.3.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

16.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.7.1.

16.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n5 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.7.2.

16.7.3.

16.7.4.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

16.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.8.1.

16.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.9.

16.10.
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

gestão dotermos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

17.

17.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.122.0036.2015.0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0038.1024.0000 MANUT DO QSE
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte. Inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimentoda nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

18.1.

18.2.

18.3.
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O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil peta solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáriose essenciaisdo documento,

tais como:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federai do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaimente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.

19.1.

19.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.
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O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.12.1.

19.13.

Pastos Bons - MA, 23 de Abril de 2026

L Vl
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 28 de Abril de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 008/2026, originário do Processo Administrativo ns

2026034/2026, que tem por finalidade PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE

PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS

NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, com valor total estimado em R$ 36.000,30 (trinta e seis mil reais e trinta

centavos), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2026034/2026

008/2026

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE

PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE

COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA

R$ 56.000,30 (cinquenta e seis mil reais)VALOR ESTIMADO:

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços

e Compras

FUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 28 de Abril de 2026

J VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n^ 004/2025
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2026034/2026Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 008/2026

MODALIDADE DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE

PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE

COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA

OBJETO

R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços

e Compras

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 49, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 28 de Abril de 2026

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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Interessado; Comissão Permanente de Licitação

Dispensa de Licitação n° 008/2026-PAAPB

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM 0 INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3"

AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA.

.:-v ■■■ .;t - DO RElATg^

processo teve início com a requisição formulada pela Secretária da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA, relatando a necessidade do objeto e justificando sua

pretensão.

O

A requisição foi protocolada junto a Comissão Permanente de Licitação, que na

sequência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes a toda e

qualquer contratação pública, independentemente de efetivarem-se na via licitatórias ou

através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

Memorando da Secretária da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA;

Termo de Referência;

Aprovação do Termo de Referência pelo Requisitante;

Autuação do processo;

Demonstrativo da busca pelo preço estimado e pesquisa de preços junto a
fornecedores do ramo;

Cotações

Consulta solicitando informações de reserva orçamentária;

Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria e despacho

do Ordenador;

Parecer Técnico da Comissão Permanente de Licitação;

Minuta do Contrato Administrativo;

Solicitação deste Parecer.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

Avenida Domingos Sertão n*’1.000. Bairro Sõo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.co
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Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise

prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei

no 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da

licitação. FOLHAS. N-.

0

PROC.

É O relatório.
RUBRtCA

II - DÁ ÀnAISE JUHDICA:

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/2021, entrou em

vigência, em 1° de abril, e jó se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os

novos limites, constantes no art. 75, superiores aos da Lei n° 8.666/93.

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n 14.133/2021,

que prevê que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou

contratar diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar

de “antiga legislação” - a Lei n° 8.666/93, a Lei n° 10.520/02, das regras do RDC, constantes

na Lei n° 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art. 193, a “antiga legislação” será

revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n® 14.133/2021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto ó

existência e utilização, durante os próximos dois anos, da “antiga legislação" e da Lei n®

14.133/2021, seja para procedimentos licitatórios, seja para as situações relativas òs

dispensas de licitação e inexigibilidade de licitação.

Na dispensa em tela a CPL corretamente seguiu o art. 191 da lei 14.133/2021,

quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiria a nova lei e não

houve combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação

de combinação das leis.

Gestor optou por utilizar a Lei n® 14.133/2021, esse cenário muda

consideravelmente, porém, não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os

novos limites para dispensa de licitação em razão de valor, que é o que muito se tem visto.

Mas, principalmente, para que se altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa

de licitação, considerando o foco no planejamento de todas as contratações trazidas

pela nova lei.

O
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A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável

competição entre particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os

valores norteados na atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade.

Para cada ente federado começar a fazer uso da nova lei de licitação é

recomendável que cada ente edite normas regulamentares disciplinando o procedimento

para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito. Isso significa a

realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvirpf^|ij]Jp^.^comi;jf^vará de

modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa. PROC.

RUBRICA
DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a

competição. A lei determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua ocorrência

não traria os benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios

indispensáveis. A licitação seria uma solução inadequada ou desnecessária para

promover o atendimento às necessidades coletivas ou comprometería a realização de

outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos

propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação

pela imprensa, realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos

de tempo, referente a demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também

podem existir outras espécies de custo a ser examinado caso a caso.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração Esses

benefícios consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais

vantajosa do que realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação

decorre do reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os

benefícios que dela poderíam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos

interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentam em comum a

característica de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa

Avenida Domingos Sertão n^^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.670-000, cplpastosbonsma@gmaíl.corrí
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sem lei assim dispondo e no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/

2021, ín verbis:

FOLHAS. N=.

Dpnr

RUBRICA

Arf. 75. £ dispensável a licitação:

(...)

11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras;

Atualização dos valores mediante a aplicaçao do índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

ATUALIZAÇAO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133. DE 1° DE ABRIL DE

2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e dois centavos)

inciso II do caput do art.

75

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas

categorias em vista de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua

instituição. A hipótese de dispensa de licitação do artigo 75 podem ser sistematizados

segundo o ângulo de manifestação desequilíbrio da relação do custo benefício, sendo

que o caso em tela se refere custo econômico da licitação, ou seja, o custo econômico

da licitação, é superior ao benefício dela extraívei.

r d o art. 75, da lei 14.133/2021 determina a obrigatoriedade da somatória de

valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

O

§ 7® Para fins de ofeWção dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos

I e 11 do caput deste artigo, deverão ser observados:

- o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva

unidade gestora;

I
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■ o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de

atividade.

II

FOLHAS.

PROC.

RUIRICA(...)

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução

reside em promover a licitação regula, porém observa-se que a somatório corresponde ao

limite estabelecido, jó que é de R$ 56.000,00.

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso

da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,

com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no Mural do Órgão, Portal de

Transparência da Prefeitura Municipal e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

obedecendo o que reza o no § 3® do art. 17 da lei 14.133/2021, in verbis:

§ 3® As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sftio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa.

§ 4® As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferenc/o/mente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá

ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Único - Logo, com base nessa disciplina, é possível cogitar que esses municípios

- de até 20 mil habitantes - dispõem do prazo de 6 (seis) anos, contado da data de

publicação da Lei, para atenderem ao dever de divulgar o inteiro teor do ato

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

consoante determina o art. 54, caput da Lei n° 14.133/2021.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsmo@gmail.com
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o preço executado neste procedimento encontro-se dentro do mercado.

Como na contratação direta administração não está liberada de promover todas

as atividades de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados,

então percebe-se que no caso em teia foi obedecido e com isso existe a pesquisa de

preço nos autos, além de haver também divulgação ampla pela Administração Pública a

sua intenção de promover a contratação tal se destina inclusive ao fim de obter propostas

dos agentes de econômicos privados.

No procedimento em tela observa-se que a CPL no momento da realização de

sua pesquisa de preço, tomou por base a Instrução Normativa Seges/ME n° 65, de 7 de

julho de 2021.

A comissão, obsen/ou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado

quais os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação para

aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para obras e serviços de

engenharia, para que se conste o valor estimado da contratação.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço de interesse da administração pública em contratação

direta do objeto deste procedimento, então a Comissão buscou selecionar a melhor

proposta possível com observância no princípio da isonomia, portanto a contratação foi

ao melhor possível, na circunstância existente e identificadas pela autoridade

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do

particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPUBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como

autorização para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande

relevo, cuja produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A

dispensa de citação não significa que a administração estaria liberada para produzir

contratação por valores ínfimos (ou incompatíveis com investimento público e com valor

econômico do invento). Nem poderio adotar tratamento preferencial em favor de

Avenida Domingos Sertão n'^1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaii.com



—cLLjtí:».
Tmã/ãseL-.

FOLHAS. N=.

.^1 PROC. N>pMEwruMar
OKMOE
MAA

rooof
fiá untc«í

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNKIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

RUBRICA

determinados particulares sem assegurar a possibilidade de disputa por todos os possíveis

interessados.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a

transferência onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com

as formalidades da licitação.

No caso em tela Administração Pública, observou as formalidades em geral

exigível em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensável a realização de qualquer contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a

lei dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a dispensa de licitação estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência

devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a

estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer técnico

que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade

da previsão de recursos ambientais com compromisso a ser assumido, a comprovação de

que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

há nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei

14133 de 2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

‘ documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

I

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na formo estabelecida no

arf. 23 desta Lei:

II

- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos:

III
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária:
FOLHAS. N‘

VI - razão da escolha do contratado; PROC.N^

o

RUSmCA

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá

iniciar o processo com um documento que apresente a necessidade da contratação para

que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor

solução para atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas

soluções possíveis, para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a ser contratada.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a

exigência do instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor,

prevendo a possibilidade de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como

corta-contrato. nota de empenho de despeso, autorização de comora ou ordem de

execução de serviço.

III - DA CONCLUIRO-

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria

Jurídica, podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no

que tange a Contratação de empresa para reforma de carteiras escolares, no valor de R$

7.000,00 (sete mil reais), perfazendo o valor total de R$ 56.000,90 (cinquenta e seis mil reais)

para sete meses, mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, II, da lei

14.133/2021, cumpridas as formalidades administrativas.
Avenida Domingos Sertão n'='1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpÍpastosbonsma@gmaíl.cÉ
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Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa como mesmo objeto sob

pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no Porta! da

Transparência da Prefeitura Municipal.

Ex positis, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA esta

Assessoria Jurídica favoravelmente com fundamento no Artigo 75, inciso I! da Lei Federal

14.133/2021, ressaltando que este órgòo jurídico não possui competência para opinar

sobre o Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade

do objeto, ficando adstrita questão jurídica.
2ü.FOLHAS. N^.

pRoc.

RUBRICA

Retornem os autos a Comissão Permanente de Licitação.

É o Parecer,

Pastos Bons/MA, 04 de maio de 2026.

Bemof^írío^Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

f
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

CONSIDERANDO as especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos do §32, art. 75 da Lei

14.133/2021;

CONSIDERANDO que mesmo após a publicação não se obteve propostas adicionais de

fornecedores interessados no objeto licitado;

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de

preços e que foi identificado proposta de menor preço e mais vantajosa para a administração; e

CONSIDERANDO que nos termos do inciso I, do §12, do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório

dos valores aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora, não ultrapassam os limites legais;

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA n2 008/2026 para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO,

COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3" AO 9” ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E

OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, nos termos do Lei 14.133/2021,

Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO

N2 2026034/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa ASSOCIAÇÃO CACTUS, CNPJ ns

36.642.475/0001-29, Avenida \A/ashington Soares, 55, Edson Queiroz, Fortaleza/MA. A contratação terá

seu valor global no importe de R$ 56.000,00 ((cinquenta e seis mil reais)), em conformidade com o que

prevê 0 Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 5 de Maio de 2026.

O VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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R A TI FIC O a Dispensa sem Disputa n® 008/2026 para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO,

COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO 9” ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E

OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, nos termos do Lei 14.133/2021,

Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 2026034/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa ASSOCIAÇÃO CACTUS, CNPJ n®

36.642.475/0001-29, Avenida Washington Soares, 55, Edson Queiroz, Fortaleza/MA. Por intermédio de

seu representante legal o Sr VICTOR HILL SARAIVA LIMA, CPF n^ 042.387.623-63. A contratação terá seu

valor global no importe de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), em conformidade com o que prevê

o Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 5 de Maio de 2026.

dljo)
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão , n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

R A TI FIC O a Dispensa sem Disputa n® 008/2026 para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO,

COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO 9“ ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E

OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, nos termos do Lei 14.133/2021,

Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO

2026034/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa ASSOCIAÇÃO CACTUS, CNPJ n®

36.642.475/0001-29, Avenida Washington Soares, 55, Edson Queiroz, Fortaleza/MA. Por intermédio de

seu representante legal o Sr VICTOR HILL SARAIVA LIMA, CPF n^ 042.387.623-63. A contratação terá seu

valor global no importe de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), em conformidade com o que prevê

o Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras. Pastos Bons - MA,

5 de maio de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretaria de Educação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 *75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PODER EXECl/nVO MUNIOPM.

COMISSAO PERMANENTE DE LlCITAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO N° CM5/TO6 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 2026034/3026

EXTRATO DE CONTRA TO M” 0*6/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 2026027/2026

RATIHCAÇAO DE DISPENSA DE HCITAÇAO-PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2026034/2026

RATIFICAÇAOOE DISPENSA DE LOTAçAO-PROCESSO ADMINISTRATIVO 1^2026027/2026

AVISO OeilCfTAÇto CONCORRÊNCIA-EI.ET9ÔN1CAN« 004/2026

SECRETAftIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE KABRJT/LÇAO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚ8LICO N° 020026 - SELEçAo DE PROJETOS PARA PIRUAR TERMO OE EXECUÇAO CULTURAL - POLTRCA NACIONAL ALDIR BLANC -

PNAB CICLO II (LEI N° 14.3990022)

RESULT/LDO PRELIMINAR DA ETAPA OE HAHUTAçAo • EDIT/U. DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2026 - PREMIACAO DE /LGENTES CULTURAIS POLTTICA N/LCIONAL /LLDIR BLANC - PNAS CICLO II (LQ N« 14.3990022) ... 2

G/LBPIETE DO PREFEITO

PORTARIA N."44/202643Ae

TERCEROS

SEM ATOS A PUBLIC/LR NESTA DATA

1

1

1

.. 1

.. 1

1

2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO r

^ RATIFICAÇÃO DE DISPENSAÁ
r

^ EXTRATO DE CONTRATO 4 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICrTAÇÃO (AO. 72. VIII. LEI FEDERAL 14.133/21)
R A T 1 F I C O a Dispensa sem Disputa n® 007/2026 pata Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de organização, produção, execução e
apoio operacional de Festival CuHural no Município de Pastos Bons/MA, contemplando
atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música popular,
com valorização das culturas periféncas e da cultura do sertão, em conformidade com

0 Plano de Aplicação de Recursos da PoilDca Nacional Aldir Blanc de Fomenttj à

Cultura., nos termos do Lei 14.133/2021, Ari 75. II • Dispensa em Razão de Valor

para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO NP

2026fB7/2026. cii|o contratação deverá ser celebrada com a empresa 58.994.806

CÍCERO OE SOUSA COSTA, CNPJ n® 58.994.806/0001-22, pessoa Jurídica de
direito privado, com sede na RUA CÍCERO CORREIA, n® 59a, SÃO JOSÉ, cidade de
Pastos Bons - Maranhão, representada CÍCERO DE SOUSA COSTA, portador do
CPF n® 611.501.663-04. A contratação terá seu valor global no Importe de
R$ R$ 50.150,00 ((cinquenta mil e cento e cinquenta reais)), em conformidade com o
que prevê o Lei 14.133/2021, Art 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços
e Compras. Pastos Bons - MA, 6 de Maio de 2026. José Bumett Pereira da Silva,

Secretário de Administração.

à

EXTRATO DE CONTRATO N» 045/2026. assinado em 06/05/2026. Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE APOIO À EDUCAÇÃO. COM O INTUITO DE

PREPARAR ALUNOS DO 3° AO 9° ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES
E OLIMPÍ/V3AS N/AS ÁREAS EXAT/AS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

Processo Administrativo n® 2026034/2026. ModaHdade: Dispensa sem Disputa n®
008/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n"

06.080.638/0001-66, CONTRAT/^O: ASSOCIACAO CACTUS. CNPJ n®

36.642.475/0001-29. Valor Global: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). Vigência
Inicial: 6 de Maio de 2026. Vigência Fincii: 6 de Maio de 2027. Valbea Pereira da Silva

Sousa - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 6 de Maio de 2026.

rr
EXTRATO DE CONTRATO jà

EXTRATO DE CONTRATO N" 046/2026, assinado em 07/05/2026. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização,
produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos
Bons/MA, contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas,
celebrações e música popular, com valorização das culturas periféricas e da cultura

do seitão, em conformidade com o Plano de Aplicação de Recursos da Política

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.. Processo Administrativo n® 2026027/2026.

Modafidade: Dispensa sem Disputa n® 007/2026. CONTRATANTE; Secretaria

Municipal de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-75, CONTRATADO:

58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA. CNPJ D® 58.994.806/0001-22. Valor Global:

RS 50.150,00 (cinquenta mil e cento e cinquenta reais). Vigência Inicial: 7 de M^o de
2026. Vigência Final: 7 de Maio de 2027. José Burnett Pereira da SiK/a - Secretario de

Administração. Pastos Bons - MA, 7 de Maio de 2026.

r^ AVISO DE LICITAÇÃO jÀ

AVISO DE UCITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N« 004/2026 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, toma píáilico para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outreis norm5is aplicáveis ao objeto deste

certame, licitação na modalidade Concorência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a construção de
infraestrutura na Orla do Rio Balseiro rx) município de Pastos Bons/MA - 2* etapa.

Conforme Contrato de Repasse OGU n® 971696/2024 - Operação 1099450-73 -

Programa Turismo.. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons,

pek) endereço eletrônico https://www.compraspéistosbonsma.com.br/, com data de

abertura agendada para 26 de Maio de 2026 às 10:00. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,

https://wvmv.compraspcistosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons • MA, 5 de Maio de 2026. Cândido

Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeiro.

r^ RATIFICAÇÃO DE DISPENSAÀ

RATIFICAÇto DE DISPENSA OE LICITAÇto (Art, 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)
R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n® 008/2026 para PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE PREPARAR ALUNOS

IX) 3* AO 9 ANO PARA PARTICIPAREM DF COMPFTIÇÔFS E OLIMPÍADAS NAS

ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS/MA, nos termos do Lei

14.133/2021, Art 75, II • Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras,
conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2026034/2026, cujo contratação deverá
ser celebrada com a empresa ASSOCIAÇÃO CACTUS, CNPJ n® 36.642.475/0001-

29, Avenida Washington Soares, 55. Edson Queiroz, Fortaleza/MA. Por intermédio de

seu represent^te legal o Sr VICTOR HILL SARAIVA LIMA, CPF n® 042.387.623-63.

A contratação terá seu valor global no importe de R$ 56.000,00 (cmquenta e seis mil
reais), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, /Vt. 75, II - Dispensa em
Razão de Valor para Serviços e Compras. Pastos Bons - MA. 5 de maio de 2026.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretaria de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

rr
RESULTADO

Á

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 02/2026 - SELEÇÃO DE PROJETOS

PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇAO CULTURAL
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB CICLO II (LEI N® 14.399/2022)

a
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